
Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Governador 

Macapá-Amapá 
12 de Abril de 2010 ·-·Segunda feira 
Circulação:o19.04.2010 às ll:OOh 
Tiragem: 800 exemplares com 20 páginas 

N° 4715 

:;; 

Estad~ do Amapá 

PODER EXE-CUTIVO 
. I I 

DECREl,OS · . ~~=:aD:ST~~:~:~:san::::bi~ui~ 
~ ~lhe são conferidas pelo art. 119, inciso rn, da Constituição do E&tado do 
-~ Amapá. ~/c a Lei n° 1.246, de 10 de julho de 2008, . ' 

DECRETO N° 0980 DE 12 DE ABRIL DE 2010 · . - ' ' . · . 

. .O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, Inciso m, da Constituição do Estado do R E s 0 L y E : 
Amapá. cfc a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e de acordo com o _ 
Decreto D0 4275;de 14 de setembro de 2005,' 

Exonerar aêrta Casta da Concciçiio do cargo em comissão de 
R E s 0 L V E : Chefe de Gabinete, Código CDS-5, do Gabinete do Governador .. 

Exonerar Antonio CCII'Ios Guedes dos Santos do cargo em 
- comissão de Secretário, Código CDS-5, da Sei:retaria de E&tado do Desporto e 

Lazer. · ·· 

Mac:apcí, 12 de abril 

Maçapá. 12 de abril de 2010 

. DECRETO N" 0983 DE .12 DE ·ABRIL DE 2010 

. ./. . , o GO~DOR DO ESTA~ DO AMAPÁ, u~do das atribuições 
I>ECRETO Na 0981 DE 12 DE ABRIL DE 2010 .~ _ que lhe sãO conferidas pelo art. 119, inciso III, da Constituição do Estado do 

. o GOVERNADOR DO EsTADO DQ AMAPÁ, usando das atribUições Amapá. c/c a Lei no 1.246, de 10 de julho de 2008, 
que lhe são cÔnfcridas pelo art. 119, inciso m, da Constituição do E&tado do 
Amapá, c/c a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e de acordo com o 
Decreto n° 4275, de 14 de setembro de 200~, 

RESOLVE: 

Nomear Alison Diego dos SantoS: .Pinheiro para exercer o cargo em 
comissão de Secretário, Código CDS-5, da Secretaria de E&tado do Ilesporto e 
Lazer. . 

Macapcí, 12 de abril ~ 2010 ' 

R E.SOLV E: 

Homear Paulo Femando Batista 6u8ml Para exercer o cargo em 
·comissão de Chefe de Gabinete, Código.CDS-5, do Gabinete: do Govemador. 

· Maçapá, 12 de abril de 2010 . 

I 
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PODER EXECUTIVO 

Governador: Pedro Paulo Dias de Canoalho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Benedito Dias de Can-albo 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenyol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do.Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Montcrrozo Leite (interino) ... ~-

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johuuy de O. Nascimento 
Secretaria Extraord. de Políticas~para Mulheres: Jucilene Oliveira da Silva (inl.) 
Secretaria Exirnord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza : 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten Ccl PM Luiz Antônio Vilbena de Souza 
Cei:Ítm de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michclle Guimarães da Sih•a 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro · 
Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: CeL PM Marcos Vasconcelos da Cruz 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Joabe Duarte dos Passos 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
OuvidÇJria-Gernl: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa . 
Desenvolvimento Rural: Moyses Rogério da Silva (interino)) 
Cultura: 'João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edidéia Ata ide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alisou Diego dos Santos Pinheiro 
Educação: Albertina Guedes da Silva (interina) 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho. 
Indústria e Comércio: 
Jnfraestrutura:Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpídio Dias de Canoa lho. 
Segurança: Aldo Alves F errcíra 
Sctrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Regina Maria de Olivcira·Duarte (interina) 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise. de Nazan\ Freita·s de Carvalho 

Autarquias Estaduais ~ Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Ai eixo Aósclmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SIAC- Super Fácil: Maria Délía Souza Góes (interina) 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
lapen: Marlete Ferreira G6es (interina) 
Detran: CeL BM José Furtado de Sousa Júnior 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabclo 
IPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jueap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap: Ja'ezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Can-albo 
IEF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruzidy de Jesus Pontes da Silva 

bECRETO N° 0984 ~E . 12 DE ABRIL . bE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO .AMAPÁ, ·usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso lll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.289, de OS de janeiro de 2009, 

RESOI.VE: 

Exonerar, a pedido, Marcelo Igncício da Roza do cargo em 
comissão de Secretário de Estado, Código CDS-5, da Secretaria de Estado da 
Comunicação. 

Macapá, 12 de abril de 2010 ~ 

PEDRO PA@;ALHO 
nadar · 

bECRETO N° o98s DE 12 bE ABRIL DE2010/ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso lll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.289, de OS de janeiro de 2009, 

RESOI.VE: 

Nomear Edieléia Atciide Uma para exercer o cargo em comissão 
de Sccrctârio de Estado, C6digo CDS~5, da Secretaria ·de Estado da Comu
nicação. 

Macapá, 12 de abril de 2010 

,._,..lo r~'ftol~rE c~,V / 

bECRETO N° 0986 DE .12 DE :ABRIL .DE2010 / 

O GOVERNADOR DO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 111, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• L073, de 02.04.07, 

RESOLVE: 

Nomear Carlos Viana Rodrigues para exercer o cargo em comissão 
de Secretário, Código Ct>S-5, da Secretaria de Estado da infraestrutura, a. 
contar de 02 de abril de 2010. 

Macapó, 12 de abril · de 2010 

PEDRO ~A' J. DI~ CARVALHO v\\:J!d~ -
bE~ETO N° 0987 DE 12 bE ABRIL bE Z010 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAI"Á, usando das atribuições 
que lhe são conferid!ls pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, . . 

RESOI.VE:. 

Exonerar Edil50n Cordeiro· Pena do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete/Gabinete, Código CDS-3, , da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura. 
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Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAU'~9 t>\ ~~RVALHO t~~Y. 
I I 

bECRETO N" 0988 I>E 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, · 

RESPLVE: 

Nomear Solângelo Fonseca da Costa para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código CDS-3, da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura. 

Macapá, 12 de- abril de 2010 

PEDROPA .. ~ [)j. ~ARVALHO 
_· ~~ 

DECRETO N° 0989 DE 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO t>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art .. ll9, inciso XXII, da Constituição do Estado do. 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, 

RESOLVE: 

Exonerar Marcos Alberto de Souza Jucá do cargo em comissão 
de Coordenador/Coordenadoria de Acomp!'lhamenlo e Controle de Obras, 
Código CDS-3 .• da Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAUL l ,DI I ~CARVALHO 
~~t 

DECRETO N° 0990 DE 12 DE ABRIL C>E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, 

RESOLVÉ: 

Nomear José Roberto de Matos Ricardino para .exercer o cargo 
em comissão de Coordenador/Coordenadoria de Accmpnhamento e Controle 
de Obras, Código CC>S-3, da Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAUL~ DII ~CARVALHO 
dd\.~Ír~ 

DECRETO W 0991 · I>E 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO ·oo AMAPÁ, usando das atribulçÕes 
que lhe são corueridas pelo art. 119, inciso XXII, da Cónstituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, 

RESOLVE: 

Exonerar Anna Cristina de· Souza Pimentel do cargo em comissão 
de Coordenador/Coordenadoria dé Planejamento, Estudos e Projetos, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO :AU.'t DI ~CARVALHO t1:~d~ . 

DECRETO N" 0992 DE . 12 DE ABRIL DE 2010 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado. do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, 

RESOLVE: 

Nomear MClllllel de Sousa CCII"VCllho para exercer o eargo. em 
com1ssao de Coordenador/Coordenadoria de Planejamento, Estudos e 
Projetos, Código CC>S-3, da Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAU,L.D I q__CARVALHO 

r~ r 
ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
REMESSA DE MATÉRIA 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chefe da Divisão Administrativa 

Antônio Carlos Rosa da Silva 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira · 
Chefe da Divis~o Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fone: (96) 9129- 7610 
www.sead.ap.gov.br 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE ~PRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSlNATU· -

02 RAC/REMES R$.225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ...... ; ......................................................... Rs 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclush·a ............................................... R$ 430,00 
~roclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 

,·--------------~----------------------------------~----------~ 
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. DECIIETO N° 0993 . DE . 12 DE ABRIL ce 2010 

O GOVERNAnoR DCiESTADO DO AMAPÁ, usando das atnõuições 
que lhe são conferidas pd.o art. 1 i 9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c aLcin• 1.073, de02.04.07, 

RESOLVE: 

E:amcrar Oda!lson ~ Sa!JGII!im do cargo em. comissão de 
Qxmlenadm/Coordcuadoria de Obras PUblicas, Código CDS-3, da Secretaria 
de Estado da lnf:acstnttura. 

· Macapci, 12 de abril de. 2010 

--·~--~ 
- . CECRfTO ~ 0994 DE 12 . DE. ABRIL DE 2010 

· · O 60'/ERNAI)(m DO ESTADO DO NMPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. i 19, inciso Xxn, da Constituição do Estado do· 
Amapâ, c/c a Lei_ n• 1.073, de 02.04.07, 

RESOLVE: 

Nomear Dcnid ela Sifvll Soum para exen:er o cargo em comissão · 
de Coordmador/Coonienadoria de Obras Públicas, Cód'~go CDS-3, da· 
Seaetaria de Estado da Infrae5trutura. 

Macxlpá, 12 de . abril de 2010 

,_,~ . ...., 
oa:RETO N• 0995 DE 12 . DE ABRIL . DE 2010 

O 60VEAtW)()R DO ESTADO DO 'IJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c:múeridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfcasLeis Onnplemcntaresn"s 0006, de 18 de agOsto de 1994; 0011, 
de02 de janeiro de 1996 e 0013, de 29 ~outubro de 1996, e tendo.em vista o 
contido no Ofíâo n• 0M/2010-6ABIP6E. 

RESOLVE: 

Nomear ~OfnOI' da CGrtcclçiio Mogalhlics, ocupimtc do cargo de., 
. Datiiõgrafo. Classe S. Padrão m. pc:itCmientc ao Quadro de Pessoal do ex

Tenitório Federal do Amapá. para cxen:er a função comissionada de~ 
ÀdmínistrapW/J'EC, Código CDI-1, da Procliradoria-G do Estado. 

Mac:Gpá. 12 de abril de 2010 

b6c:RETo N- 0996 DE 12 -. DE ABRIL 

O 60VBINAOOR DO ESTADO llO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são CXIIlf!:ridas pelo art. 119, inciso m, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.354, de 07 de julho de ~909. · 

RESOLVE: 

Nomear OdiYal MllntetTozo Leite, Diretor-Presidente da 
('nqipenbia de /tgua e Esgoto do Amapã, para·~· interlna e acumulativa- _ 
mente, o cargo em comissão de Secretário Especíal~ Código CDS-6, da 
Sc:=:taria de Desenvolvimento da _Infraestrutura do _Estado do Amapá. 

Macop6. 12 de abrÜ de 2010 

DECRETO N° 0997 bE 12 bE ABRIL CE 2010 ' 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 .AMAPÁ, u~ando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art. i 19, inciso XXII, da <Ãnstituição do Estado do 
Amapâ, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fcvcrciro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0995, de 31 de janeiro de 2005, . -

RESOLVE: 

· ExonC(Ilr Alison Dicgo dos Santos Pinheiro do cargo em oomissâo 
de Assessor Especíal Nível lU, Código CDS-3, da Assessoria Especial do 
Governador. · _ 

Mceopó, 12 de abril de 2010 

PEDRO PA I DI ~CARVA~O . u~/ 
DECRETO N° . 0998 DE 12 DE ABRIL bE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMÀPJ., usando das atribuições 
quç lhe &ão conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
~to n• 0995, de 31 de janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

Nomear Clêrta Costa da Conceição para exercer o carg!i em 
oomissão de Assessor Especial Nível 111, CDS-3, da Assessoria Especial do 
Governador. · 

Mac4pó, 12 de abril de 2010 

~·.W--
DECRETO N° 0999 DE , 12 DE ABRIL DE 2010 

o 60VERNMlOR QO EST.AilO 1>0 I.MAPJ., usando das atribui~ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da <Ãnstituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Elogiar o CltP PM RE 06171-7 Ja'rdel Mendes Barroso do 
Nascimento, o 1° SGT PM RE 03489-3 Jeferson Fronclné Pereira de Souza, o 
C8 PM RE 05258-4 José ~van da St1va e o PM RE 06432-9 Marco$ Vinicius 
Gomes da Silva, pertencentes à Polícia Militar do Estado do Rondônia, pelo 
empenho, dedicação, l~dade, iniciativa, disciplina e competência com que 
atenderam a este Chefe do Podei' Executivo, quando de sua visita àquele 
Estado. 

Macopó, 12 de abril de 2010 

PEDROPA rOD 
1 ~RVAUHO ~eG:~ 

DECRETO N° 1000 bE 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO .AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do· 
Amapá, 

RESOLVE: 

· Elogiar o SGT PM HçÍ'aldo Richardson Marques Ayns Teixeira, o 
__ SD PM Mst6tel~ Moura GarnCI e . o SD PM Rcgine~ldo. dos Santos Rod!a, 
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pertencentes à Policia Militar do Estado do Amazonas, pelo empenho,--- Exonerar Marcelo .Victor Miranda do cargo em com1ssao de 
dedicação, lealdade, iniciativa, disciplina c competência com que. atenderam a Assessor Jurídico, Código FGS-2, do Laboratório Central de Saúde Pública. 
este Chefe do Poder Executivo, quando de_sua visita àquele Estado. · · · 

Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAV~~ D LS~CARVAl.HO !?J~~c 
• DECRETO N° 1001 de 12 de ABRIL de 2010 

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$· 3.853.385,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. 8°, da Lei n.• 1.448, de 13 de janeiro de 2010, que 
estima a Receita e rJXa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2010. 

DECRETA: 
Art. 1° . Fica aberto o Crédito Suplementar no :valor de R$ 

3.853.385,00 (TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, 

TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS), destinado ao reforço de dotações 
consignadas no· orçamento vigente, conforme anexos constantes do presente 

Art. 2° Os recursos necessàrios à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Excesso de Arrecadação, na forma do inciso ll, § 1" 
do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra .eni ~gor na ~ta de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrãrio. 

Macapà-AP, 12 ·de abril de 2010 
·.· .. :.. . 

""'.'v . . a .:.UAAAAA -~ 
. . . . SEBASTIÃO RO M O :·. . . 

Sec; etcír o e Estado do Planejl'ito, Orçamento e Tesoura 

· Anexo do Decreto n.• 1001 de 12 d~: abril de 2010 ... · 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO. 

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CI~NCrA E'TECNOLOGIA 
25.201- INSmvTO DE PESQIJISAS CIENtiFICAS E TECNOLÓGICAS 

. R ~~ 
r-CóDIGO I . FT NAT. VALOR I TOTAL 

3390.39 - 67 .~:-1- . 19.573.0012.2209 0240 
0240 

4490.5-2 -.J-..,----s_s_.s_zs..J•L.----'-52.825 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
26.301- FVNilO ESTAWAL DE RECVRSQS PARA O MEIO ~ENTE 

R 100 

f-. CÓQIGO FT NAT. VAWO~R--~----T~OT~A~L--~ 

18.541.0012.2357 0240. 
0240 

.0240 
0240 
0240 
0240 
0240 
0240 
0240 

'---

DECRETO N° 1002 

3390.14 
3390.30 
3390.31 
3390.33 
3390.36 
3390.39 
3390.47 
4490.51 
4490.52 

.158.900 
281.874 

s.ooo 
95.000 
40.020 

550.500 
12.0Ó4 

1.418.000 
1.139.262 

DÊ 12 DE ABRI_L 

3.700.560 

DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTAilO llO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 155/2010-I>IRE/LACEN, . 

RE,SOLVE: 

Macapá, 12 de abril de 20l0 

PEDRO PAV'cirê CARVALHO 

DECRETO N° '1003 DE 12 DE ABRIL DE 2010 

6 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ConstitUição do Estado do 
Amapá, c{ c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 155/2010-DIRE/LACEN, 

RESO!-VE: 

. Exonerar, a pedido, Elinando Pantoja Cardoso do cargo em comis
são de Chefe do Núcleo de Planejamento, CQdigo FGS-2, do Laboratório 
Central de Saúde Pública. 

Maeapcí, 12 de abril 

PEDRO P~V-
DECRETO N° 10041 DE 12 DE ABRIL DE 2010 

O 60VERNAD6R DO ESTADO llO AMAPÁ, usando'ilàs ·atribuições· 
' que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIT, da Constitl.iiçãci do Estado do 

Amapá, cjc a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
·no Ofkio n° 155/2010-I>IRE/LACEN, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Walter Jucá Ferreira do cargo em coxhissão 
de Chefe da Unidade de cOntratos e Convénios/NP, Código FGS-1, do Labora-
tório Central de Saúde Pública. · 

Macapá, 12 de abril de 2010 

DECRETO N° . 1005. DE 12 DE AB)ÜL . DE 2010 

O. GOVERNADOR DO ESTADO llO AMApÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 155/2010-DIRE/LACEN, 

RESOlVE: 

Nomear Cezar da Costa Santos para exercer o cargo em comissão 
de Chefe do N~cleo dc'Planejamento, Código FGS-2, do Laboratório.Central de 
Saúde Püblicà. 

Mac:apá, 12' de de 2010 

' .. 
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bECRETO N" JlÓ06 . !)~ 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNAbOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, Usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 155/2010-DIRE/LACEN, 

RESOLVE: 

Nomear Cfeiton Antônio Moraes de Azevedo para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da 'Unidade de Contratos e Convénios/NP, Código 
FGS-1, do Laboratório Central de Saúde Pública. · 

.Macopcí, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAUl.O'· I~ ARVAI.HO 
l;nltltd~ 

DECRETO N" ·1007 DE 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNAbOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, 

RESOLVE: 

Exonerar Robson de Sou:~:a Dias . da função coq!issionada de 
Chefe de Pessoai/HM, Código COI-2, da Secretaria de Estado da Saúde. 

Macapcí, 12 dfl ·abril de 2010 

PEDRO PAU~\ . \~~VAl.HO 
~~ -

. DECRETO N" 1008 DE 12 DE ·ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 155/ZOlO-DIREILACEN, 

RESOLVE: 

Nomear Robson de Sou%0 OiGS, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Classe A, Padrão V, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a funçã9 comissionada de Chefe do Serviço de 
Pcssoal/DAF, Código FGI-3, do Laboratório Central de Saúde Públi!!a. . 

Maeapó, 12 de abril de 2010 

DECRETO N" 1009 bE 12. .DE ABRIL DE 2010 

. . O GOVERNADOR 00 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16 de abril de :1997, e tendo em vista o contido · 
no Ofício n• 155/2010-I>IRE/l..o\CEN. 

RESOLVE: 

Nome~ Ivanete Casta Amana,iás para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Bromatologia, Código FGS-2, do L;lboratório 

Central de Saúde Pública 

Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAU'l. D L ~RVAI.HO ~U!~~ 

DECRETO N" i'cil<i DE 12 DE u\BRIL DE 2010 

O GOVERNAbOR DO ESTACO Db AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do· 
Amapá, cfc a Lei n• 6338, de 16 de abril de 1997, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 155/2010-DIRE/LACEN, 

RESOLVE: 

Nomear l.uciana Pinto Guedes da Nascimento para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Jurídico, Código FGS-2, do Laboratório Central de 
Saúde Pública. 

Macapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO ~:1~ CARVALHO 

DECRETO N" 1011 DE 12 DE ADRIL DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conféridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998, c tendo em vista o 
contido no Ofício n• 135/2010-GA!l/SEICOM/AP, 

RESOLVE: 

Exonerar Keila Simone Furtado Tomós do cargo em comissão de. 
Chefe da Divisão de Promoção e Apoio ao Comércio/DDC, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Indiistria, Comércio e Mineração, a contar de O I de 
abril de 20 I O. . · 

Macap6, 12 de abril de 2010 

PEDRO PA ~ DI ~CARVALHO 
. ~A~ 

I 
DECRETO N" 1012 DE 12 DE ABRIL DE 2010 

O ~VERNAbOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sãq conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo i:om 
os Decretos n•s 06n, de 14/01/05 e 4508, de 28/12/09, e ·tendo em vis~ o 
contido no Ofício !1" 135/201~-~AB-SEICOM/AP, , . 

RESOLVE: 

Exonerar l.enilson Pinheiro Soeiro ·do cargo em comissão de 
Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Modemizaçíio .Administrativa 
da SEICOM", Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Indústria, Comércio c 
Mineração, a contar. de 01 4.c ab~ de.2010. 

Macapó, . 12 de .. abril de 2010 

PEDRO. PAU'\,., D I. q-,CARVALHO ·· 11v%~ 
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DECQETO :No 1013 . DE 12 I>E ABRIL I>E2010 --comissão di;~ de ~Agema da R.:a:ita Estadual no Inta:i~ -
Oiapoquefl(údco de SuPom: às Agi!ocias da Rcc:cila Esta.dualfCoordcuadorla 
de A!mdimento, Cádigl. Q)S-2, da-8caetaria da Receita Estadual O ~DOR DO ESTADO DO _NMPÁ, usando das atribuições 

que lhe são oonfCridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c à Lei n" 0437, de 23 de dezembro de 1998, e b:ndo em Yista o 
contido no OfiCio n° 135/ZO!O-GAB/SEICOM/AP, . . \ 

RESOLVE: 

·!Nomear Eurípedes CamJo Ncvés para CJrCR:er o carxo .em 

comissão de Chefe da Divisão de Promoção ~ Apoio ao Comén:io/DDC, CódijD 
CDS-2, da Seccetaria de Estado da Indústria, Comércio e Mineração. a contar 
de 01 .de-abril de 2010. 

. Macapá, 12· de abril 

DECRETO N" 1014 DE 12 M: ABRIL I>E 2010 

O GOVBINADOR DO ESTADO DO NMPÁ, usando das a:triiJujções 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, <:./c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de aamlo Ollll 

.os Decretos n~s 0611, de 14/01/05 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no OfiCio n• 13512010-GAB-SEICOMIAP, 

RESOLVE: 

Nomear Maria do CGrmo Sanc:hes Lobclto para c=nx:r o cargo em 
comissão de >Gerente de Subgrupo de Atividades do ~eto •lt\odanizAI!íW 
Administrativa da sacaM•, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
Indústria, Comén:io e Mineração, a contar de OI de abril de 2010. 

Macapcí, 12 de abril de 2010 

PEDROPK-~ j __ ~ ---~ 
-~ 

OEG"REFO N" 1015 DE 12 DE ABRIL I>E 2010 

O GOVERNADOR :DO ESTADO DO NMPÁ, usando das at:ribuiçõc8 
que lhe são conferidas pelo art. 119., inciso XXII, da Constituição do Es1Bdo do 
Amapá, cjc a Lei n" 1.171, de 31 ·de dezembro de 2007, e b:ldo c:m Yista o 

· CDlltido no ot:'ldo n° 28J/SRE/GAB, · 

RESOLVE: 

Elwnenu", a pedido, Nelson Narmo Richcnc Radrigacs do car&O 
em comissão de Gerente de Agência/Agência da Receita Estadulil no Interior
Oiapoque/Núcleo ,de Suporte às Agências da Receita Estadual/Coonienadoria 
de At~dimcnto, C6cfigo CDS-2, da Secn:taria da Receita Estadua1 · . 

A\accij~Ó. 12 de abril de 2010 

~·~-
bECRE:rO N" 1016 DE 12 bE ABRIL I>E 2010 

O ·GOVERNADOR CO ESTAOO DO AM/tPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, ·da 'Constituição do Estado~ · 
Amapá, cfc a Lei n• 1.171, de 31 de d=bro de 2007, c tendo em vista o 
contido no Ofido n• 260/SRE/GAB, 

:RESOLVE: 

Nomear AdcYlllda da Silva BMbosa. para c:z.aa:r o carxo em 

Maclapá. 12 de abril de 2010 

DECRETO~ 1017 DE 12 bE ABRIL I>E 2010 

O -f;OVBINADOR DO ESTADO DO AMRÁ, usando das atribuições 
que lhe são CIODferidas pelo art. -119, inciso XXII, da Conatitnição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0629, de 01 de ncm:mbro de 2001, e tmdo em 'rista o 
~no •OfiCio n• 040132, 

ReSOLVE: 

Eamemr; a pedido, Nilia de Fitima 6aales de Saum da 1imção 
mmissinnada de Seuttãrio ~/DT. Código Cbl-1. íla Scc:n:caria 

_ · de Estado de 'i'r.msporlcs, a am1ar de 31 de março de 2010. 

Macapó. 12 de abril de 2010 

OEatEm N" 1018 I>E 12 DE ABBIL OE 2010 

o ~ DO 'ESTADO llO NMPÁ, usando das aliibuições 
que lhe são cooferidas pelo art. 119, inciso :XXV, da~ do Estado do 
Amapá. e tendo an vista o GIIDiido no Of'llio r.• 009312010-SESA; 

RESOLVE: 

Relilü:ar o Dan:to n• 0939, de 06 de abril de 2010, paHicado no 
Diário Oficial do EstadD dD Alaapí D0 4711, de 06 de abril de 2010, que passa 
a~ mm a seguinte redação: 

"' l:iOVBUMbOR DO ESTADO DO AIUPÃ. usando das all:ibui!;ile& 
que nu: são amferidas pe1o art. 119, inciso m. da Constituição do Estado do 
Amapá. c}caLein•0417,de 17 de abril de 1998. ·. 

ltESOLVE: 

· Nllllll!al' Bpíio Dias de Ccnialho pam ea:n:a" o cargo em comis
são de ~de Estado, Código Q)S-5, da Sccn:tmia de Estado da Sa:ãdc, 
·a conlllr dll!: 09 de ahãl de 2010.• 

Macapá. 12 de abril - de 2010 

DECIIEro N" 1019 DE . 12 DE ABRIL DE2010 

O GÓVatNAooR IX ESTADO bO _AM»Á, usando das ~ 
que nu: são aDfcridas pelo art. 19, inciso XXV, da Conalituiçao do Estado do_ 
Amapã,eb:ndoanvislao~ oooOf'dot~•Ut/1~, 

RESOLVE: 

H«mwlggar o dcsJocamento .de .Taiio Riclno Siha Allaàda, 
Dimm-PRsiclcDtc do lnslitu.ID de Hemnto!otP c IU:moterapia do Amapá, da 
sede· de SllBS abilmipiics, Maalpí-AP. até a c:idadc de Braslia-DF, a fim de 
participar do "'1• Ena1ntro Nacianal dcl Hlearredc ~. 110 pc:riodo de 06 a 
10 de alxilde2010. 
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Macopá, 12 de ·abril de 2010 

PWt0 PA ~. I. ~ ARVALH~ 
~ 

bECRETO N° 1020 DE 12 DE ABRIL bE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confc:rid"as pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no OfÍçio n• 111/10-GAB/HEMOAP, 

RESOLVE: 

Homologar a dcsignaçiio de Hdiana Qudro:z de Sou:zo, Chefe de 
Gabinete, pelo exerciào, em substituição, do cargo de Diretor-Presidente do 

_Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Amapâ, durante o impedimento do· · 
titular, no período de 06 a 10 de abril de 2910. 

Maçapcí. 12 de abril· de 2010 

PE()RO PAULO I I Ch VALHO 
:=;~_ 

DECRETO N° 1021 DE 12 DE ABRIL !>E 2010 

Redu:z o base de cálculo . do ICMS. nas 
open1çõçs constantes no Cláusula Primeiro · 
do Convênio ICMS 75, de 5 de dewnbro 
de 1991. . 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO A/MP~, usando das atribuições que 
.. lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso vm, da Constituição do Estado do Amapá, 
' tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2010/14591-SRE, e 

CGmidcrondo o disposto nos artS, 9• c 10; cfc o art. 243, da Lei n• 
0400, de 22 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, as disPosições do Convênio ICMS 75, de 5 de 
dezembro de 1991, publicad.o no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1991 
e prorrogado pelo Convênio ICMS 01, de 21 de janeiro de 2010, 

DECRETA: 

Art. ·1 ° Fica reduzida, até 3l.c:le dezembro de 2012, a base de cálculo 
do Imposto sobre ·Operações Relativas â Cirçulação de Mercadorias e sobre 
Pm;tações de Serviçoa de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação -ICMS, nas operações constantes na Clãusula Primeira do Convênio 
ICMS 75, di: 5 de dezembro de 1991, na forma que a carga tributária seja 
<!qUivalente a 4% (quatro por cento). · 

Panigral'o \lnico. Para fruição do beneficio que trata este artigo, o 
_Contribuinte dcveiã obedecer às regras contidas no Con~ênio citado no oaput. 

Art. 2° Não será exigido o estorno do crédito fiscal nos termos do art. 
21, da Lei Complementar n• 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações 
abmngidas pela redução da base de cálculo de que trata este Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá. 12 de abril de 2010 

.DE<llETO W 1022 DE 12 DE ABRIL bE 2010 

o GOVERNADOR DO ESTADo bO AJMPÁ. usando das:-·atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.·ll9, incisO XXII, da Constituição do Estado do 
Aipapá. considcraniio o disposto nos arts. 22, inciso li; 30, 31, 62, 89, caput e 
91, §1° (com redação alterada pela Lei Estadual n• 1.432, de 29 de dezembro 
de 2009), da Lei Estadual n• 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do que ·. 

consta no Processo n° 201812009-biBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

~ Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à servidora Iroci dos 

"""t 

Santos Tresl, ocupante d~ cargo de Professor, Classe D, Padrão 09, Matri~ula 
n• 293857, pertencente ao Quadro de Pesso~ Civil do Estado do Amapá. 

Al"t. 2° Este ~ecreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, 12 de abril de 2010 

DECRETO N• 1023 !>E 12 DE ABRIL !>E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
.Amapâ, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0028, de 03 de jâneiro de 2005, e tendo em vista o contido no · · 
Ofjçjo n• 144/10-GAB/SEPLAN, 

RESOI.VE:· 

Exonerar, a pedido, Carmem snvlo do Noscimento Oliveira da 
função comissionada de. Secretário Executivo/Gabinete Executivo, Código. 
CDI-2, da Secretaria de Estado do Planejamento, OrÇamento e Tesouro, a 
contar de 06 de abril de 2010. 

Mocapá, 12 de abril de 2010 

f>~DRO PAUL 1_ )- ~ARVALHO 
1ato~J. 

I>ECRETO N° 1024 DE 12 I>E ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições. 
· que lhe sáo co"nferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado. do 

Amapá, c/c a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008, 

RESOI.VE: 

• 
Exonerar Maria do Socorro dos Santos Chucre do cargo em 

comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Administração da Residência 
Oficial, Código CDS-2, do Gabinete do Governador. 

Mocapá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAU.Lfb~ I ~ ARVAL~O 
tl.xu:1~5. 

DECRETO N° 1025 · DE 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AJi.nÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei ri• 1.246, de lO de julho de 2008, 

RESOI.VE; 

Exonerar M011oel Messias Cirilo do cargo em comissão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Administração/Núcleo de Administração da Resi
dência Oficial, Código CDS-1, do Gabinete do Çlovemado.r. 

Macopá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAU' Â D I 9-._ C.4RVALHO n:Jt:>! 
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DECRETON° 1026 DE 12 DE ABRIL DE 2010 

Isenta do ICMS devido as operações 
de entrada de merçadorias importadas 
do exterior 4 serem utilizadas no 
proc;esso de fracionamento e industria
lização de componentes e derivados do 
sangue. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das ·atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VIl!, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em vista o contido no Processo-Protocolo Geral n• 
20.10/14584-SRE,e 

Considerando o disposto nos arts. 9• e 10, cfc o art. 243, da Lei 
n• 0400, de 22 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, as disposições do Convênio ICMS 24, de 28 
de março de 1989, publicado no Diário Oficial da União de 30 de màrço de· 
1989 c prorrogado pelo Convênio ICMS O 1, de 21 de janeiro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam isentas do ICMS, até 31 de dezembro de::2012 as 
operações de entrada de mercadorias importadas do exterior a serem utiliza
das no processo de fracionamento c industrialização de componentes e 
derivados de sangue ou na sua embalagem, acondicionamento ou recondicio
namcnto, -desde que realizadas por órgãos e entidades de hematologia c 
hernoterapia dos governos federal, estadual ou municipal sem fms lucrativos. 

Parágrafo linico. O disposto neste artigo somente se aplica na 
hipótese de a importação ser efetuada com isenção ou alíquota zero do 
imposto de importação. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAULO/ {. ~ ARVALHO 
r.lJ:J1~ 

t>ECRETO N° !1.027 DE . 12 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0338, de 16 de"abrilt!e 1997, e tendo em vista o contido 

no Ofíci9 n° 178/2010-DIREILACEN,. . 

RESOLVE: 

Nomear EliCine do Socorro Souza da Costa para exercer o cargo 

em comissão de Chefe de Gabinete, Código FGS-2, do Laboratório Central de 

Saúde Pública. 

MaC4pó, 12 de 

DECRETON" 1028 

abril de 2010 

I I 
DE 12 DE ABRIL DE 2010 

. ,. 
r 

t>lspõe sobre à Reforrnulação do 
Conselho Gestor e nomeação dos 
Conselheiros Titulares e Suplentes 
da Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável dó ~io Iratapurú. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acórdo 1:9in 'o art. 6" da Lei n• 0392, de ll de dezembro de 1997, e 
tendo em Vista o contido no Of.ício n° 0302/GA~/SEMA, 

RESOLV.E: 

Art. 1° Fica Reformulado e nomeados os Conselheiros Titulares 
·e Suplentes do'Conselho Gestor da Reserva de· Desenvolvimento. Sustentável 
do Rio Iratapu,ru. · 

·• Art. 2° O Conselho Gestor será responsâvel pelo Gerenciamento 
c Manejo da Rc8erva de Desenvolviniento SUstentável do Rio lratapurú. · 

I' ' '~ ' . 

··Art.· 3° O Conselho Gestor da Reserva de Desenvolvimento 
Sust~ritávcl ~o Rio l~a~purú, será composto pelos representantes dos 
segumtes Órgaos e Instituições: 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 

Roberto Rivclino Cardoso Serra - Titular 
Odécio Lima de Oliveira - Suplente 

INSTITUTO CHICO MENDES DA BIODIVERSIDADE - ICM~IO 

Thaís Farias Rodrigues- Titular 

' 

José Celino F. Ribeiro - Suplente 

BATALHÃO AMBIENTAl.- BA 

Leidiane Lima de Souza - Titular 
Fabrícia Amora Lima- Suplente 

PREFEilVRA MUNICIPAL DE LARANJA!. DO JARI- PMI.J 

Antonina Soares de Oliveira - Titular 
Samira Loll;reiro - Suplente 

INSTITUTO DE PESQUISAS CIENlÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ - IEPA 

Marcelo de Jesus da Veiga Carim -Titular 
Ediluci do Socorro Leôncio Tostes Ma!cher - Suplente 

CONSELHO DAS ALDEIAS WÃPI - APINA 

Muru Wajãpi - Titular 
Kuripi Wajãpi - Suplente 

INsTITUTO. DE PESQUISA E FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO INDÍGENA - IEPÉ 

Gisele Paulino LOpes - Titular 
Sinione de Cássia Ribeiro - Suplente 

FUN!>AÇÃÔ ORSA -.FO 

Aila Régis - Titular 
Sônia Maria V areia - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA FLORESTA AGROEXTRATIVISTA DO VALE 
DO JARI- APROFLORA 

Marlolando Araújo -·Titular 
Florêncio Araújo de Sousa- Suplente 

COMUNIDADE DE SÃO FRANCISCO DO RIO IRATAPURU 

Mauro Barbosa - Titular 
Cleidiane Rodrigues- Suplente 

COMUNIDADE DE CACHOEIRA DE SANTO ANTONIO 

Luiz Fernandes Farias - Titular 
Maria de Jesus C, Soates - Suplente 

COMUNIDADE DE PADARIA 

Roberto Gonçalves Baia - Titular . 
José Gonçalves Cordeiro - Suplente· 

COMUNIDADE DO RAMAL DO RETIRO 

Pedro Alves da Silva - Titular 
Maria Ferreira da Silva- Suplente 

COMUNIDADE DE SÃO MIGUEL bO CUPIXI 

Vera Lúcia Silva Dias - Titular 
Alan Dias da Silva- Suplente 

Art. 4° O Conselho Gestor terá prazo de 90 (noventa) dias a 
partir da publicação deste Decreto, para formulação e aprovação do seu 
Reltimento Interno, onde serão deftnidas as suas competências,__ 

Art. 5° O Presidente do Conselho, será o representante do õrgâó 
responsável pela administração da Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
do Rio Iratapurú, conforme dlsposto no § 5" do Art. 15, da Lei Federal 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação - SNUC. 

Art. 6° Os membros participantes do Conselho Gestor serão 
indicados por suas respectivas instituições e nomeados e exonerados por ato 
do Secretário de Estado do Meio Ambiente . 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mac;apá, 12 de abril de 2010 

PEDRO PAU' L DJ.9:1 CARVALHO 
pz~ 

DECRETO N" Q.029 DE · 12 DE ABRIL DE 2010 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII,' da Constituição do Estado dei 
Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16"de abril de 1997, "e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 102/10-GAB/PRODAP, . .. , ' 

RESOLVE: 
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Exonerar, a pedido, Fabíola Carvalho do Rêgo do cargo em -·· · ·

comissão de Assessor, Código FGS-2, do Processamento de Dados do Amapá, 
Macapá, 12 de abril de 2010 

a contar de 01 de abril de 2010. ' 

Macapá, 1•:1· de abril de 2010 

""""'""~'v "-HO 

DECRETO N° 1031 . bE 12 DE ABRIL tiE 2010 

DECRETO N° 1030 DE 12 DE ABRil. DE 2010 

·o GOVERNAI>OR bO ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 

Decreto n• 0028, de 03/01/05, c tendo em vista o contido no Ofício n° 
210/2010-GAB/SEPLAN, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0993, de 31 de janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

i 
I 

Nomear Claudilene bias de Só para c:<~rcer o cargo em comissão 

de Secretário Adjunto, Código CóS-4, da Secretaria de Estado do Planeja
mento, Orçamento e Tesouro, a contar de 15 de abril de 2010. · 

Macapá, 12 de abril de 2010 

Exonerar Claudilene Dias de Sá do cargo em comissão de Chefe 

ie Gabinete, Código CDS-3, do Gabinete do Vice-Governador, a contar de 15 
i e abril de 20 I O. 

PEDRO PAU;hiDil~VALHO 
Tctvlador/ 

Órgãos Estratégico~ de Exec_uçáo] 
l!i;T:~i~%®41:;iijf~~ 

(fuid~_toria Geral___ . . Jl':. 
Edla Pinhefro Ribeiro 

PORTARIA N' 01112010-AIJDITORIA 

A AUDITORA GERAL DO F..sTADO DO AMAPÁ, 
nomeada pelo Decreto n• 3091 de 26 de junho de 2007, usando das 
alnouiçõcs que lhe s3o conferidas pelo Art. 23, Inciso IX. aprovado 
pelo Decreto 0.-l n' 5223 de 29 de Outubro de 1997- que aprova o 
Regulamento da Auditoria Geral do Est.tdo. 

RESOLVE: . • i. 
ART. I'· Conceder adiantamento em nome de ANGELA i 

MARIA DA COSTA LOBA TO, Chefe ele Gabinete, per1enccntc ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, nos termos da Lei n• 
0624 de 31 de Outubro de 2001 e O.creto n' 3S47 de 14.11.01, no 

. vo.Jor de RS 3.000,00 ( TRf.S MIL REAIS) destinados a custear 
despesas miúdas de pronto pagamcn1o com Material de Consumo e 
Scr.iço• de Terceiros Pessoa física c Serviços de Tcn:eiroo Pessoa 
Jurldico, visando a l\lll1lutençlo administnliva e técnica da Audilori• 
.Geral do Estado. 

ART. 2' • O adiantamento concedidu deverá ser aplicado no prato 
máximo de 90 (Novent.t) dias a contu da data do recebimento. 

ART. 3' - A referida despesa dcvrnl ser aplicada ru1 Fonte de! 
Recu.-.os FPE-001, Programa de Trnhalho 04. t22.0002.001.000 nos' 
elemeoto:; de despesas 3390-30 Material de Comumo, o valor de R$ 
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS). 3390-39 - Serviços 
de Terceitos Pessoa Jurldica, o valor de R$ I.SOO,OO ( MIL 
REAIS). 

ART. 4' - O suprido deverá aprescnt&r a prestaçlo de contas, 
devidamente homologada pelo Auditor Geral do Estado, dentro de 10 
( dez) dias, oontados do tirmino do prazo de aplicaçfto const.tntc no 
M2'. 

M~7 c rilde 2010. 

EDL JlJ ~O 
Audit do Esta<!_o 

®>nela Técnl;,.,-cie~tífi<:9 . 
Eliete Nascimento Borges 

.. . "'----- . 

I'ORTARIA 
N. 020/2UIO/I'OLITE.C. 

A DIRETORA PRESIDENTE DA POLICIA 
. TÉCNICO CIENTIFICA 00 ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 
Estadual n• 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto n• 
008 de 01 de janeiro de 2003 tendo em vista o Memo 
n• 030/2010/GAB/DICC/POLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1°. HOMOLOGAR, o deslocamento 

da ser\liáora MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO 
COUTINHO. Datiloscooista Policial. aue se desloéou 

da sede de suas atividades Macapá até o Municlpio 
de Pracuúba/AP, no período de 08 à 13/02/2010, a 
fim de expedir Carteiras de Identidade. 

ART. 2. REVOGAM-SE as disposições 

em contrário 

([o_rp~ __ de ~,ombeiros ) 

~1. BM Joabe Duarte dos Passos_ ···------4 

PORTARIA 

N" 033/10 - DAGICBMAP 
O Comandante Genll do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá, no usa ~ ablbutções que lhe 

sao conferidas pelo Decreta rr" 0732, de 30 de Março de 201 O, 

lei rr" 0624, de 31 de WUbro ele 2001 e regulamentada pelo 

Decreto n• 03547, de 14 de ROY9Il\bro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em nome do 2" TEN BM FÁBIO MONTEIRO 

COEUIO, Malrlwa n• 682241, oo valor de R$ 2.000,00 (Ools 

Mil Reais), deslmclos a custear despesas llliúdas. de pronto 

pagamento com Material de Consumo, com lntulo de suprir a 

necessidade do encontto a ser realizado no perlodo de 14 à 

18 de Ab!ll ele 201 O, em Oiapoque e San Jorge, objetivando a 

consolidação do Plano ele Asslsléncla MWia Translronteiriça. 

entre a Gowma do Estado do Amapâ e a· Zona de Defesa da 

Gul&na Franoesa na anla da Defesa Civil. 

Art. ':/!' - o adiantamento concedido deverá ser. 
aplicado no prazo de 30 (trinla) dias, a con1ar da data do 

recebimento. 

. Art. 3"- A referida despesa deYerá ser empenhada 

na Fonte ele RIICW$0 0107, P~ ele trabalho 

38.30~ ._06.182.0061.2614, no el:lmento de despesa 33.90.30 -

Material de Consumo, no valor ele R$ 2.000,00 (Dois Mil 

Reais). 

Art. 4• - o responsável pelo adianlamenlo deverá 

apresenlar prestação de conta Jurio ê OMsao ele Orçamento a 

Finanças (DO F), deliro de 1 O dias úteis, coOOido6 do témllno 

':/!'desta Portaria. 

. . . · ...... 
(Centro de Apoio a Coord. Setorial) 

Édrla Mlchelle Guimarães da Silva 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N" 01/2010- CCS 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Instalação de rede lógica de compuladores em 
beneficio da !>EAFRO 
·FUNDAMENTO LEGAL: art. 24.11 da Lei n. 8.666193. 
PROCESSO: N' 2700002612010. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . 
FONTE:. ·101: PROGRAMA DE TRABALHO: 20010001 -
.Manutenção de serviços administrativos; NATUREZA DE 
DESPESA: 3390.39- Serviços de informática 
VALOR TOTAL: R$ 2.960,00 (dois mil novecerilos c oitenta 
~~ . . 

Tendo em vista a necessidade de elaboração de 
justificativa, quando na realização de procedimento de 
dispensa ou inexibilidade de licitação (art. 26, c6pul, 111 e art. 
69, todos da Lei n. 6.666/93). torna-se essencial a feitura 
desla: Com eleito. expõem-se as razões de falo e de direito 
para feitura dto p~sente justificativa: 

As razões de" lato são idenlificadas pela necessidade 
• de lnslalação de rede lógica para computadores para 

SEAFRO. Relate-se ainda, a ausência de lempo hábil para 
realizar licitação, daf o uso da presente dispensa. 

Em cumprimento à determinação da Lei n. 8.666193, 
que ordena a demonstração da razão da escolha do 
fornecedor. verifica-se que a escolha motivou-se no menor 
preço ofertado e no atendim&nlo às necessidades da 
SEAFRO. observando assim, a principio da economicidade 
(art. 15. IV da Lei 6.666/93 ele art 70 da CF) e o da seleção da 
proposta. mais vantajosa para Administração (art. 3', capul da 
Lei n. 8666/93). 

E, atendendo ao mandamento do artigo 26. 111 da Lei 
n. 8.666/93. o qual determina que s~ja justificado o preço. 
denota-se que a preço é compatível com aqueles praticados 
pelo mercado. bem como cnm aqueles cobrados à 
Administração pelos serviços realiÍados da mesma natureza. 
Da que se aduz ser justo o preço cobrado à Administração. 
haja vista que ó o valor mais baixo cnlre aqueles ~·c;ados para 
a aquisição dos referidos produtos. Da que se o-"preende o 
alendimenlo ·ao interesse púbfico conquanto se trate da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

As razões de direito, a seu lumo, o enquadramento 
na hipótese de dispensa de licitação descrita no artigo 24, 11 da 
Let n. 8.666193. consubstanciando assim, a importância dos 
mencionados serviços enquadram-se no limite da valor de 10% 
do convite, ou seja, R$ 8.000,00 (oilo mil reais). 

Ante o exposlo, toma-se patente a necessidade 
desta justificativa para o cumprimento do mandamento legal do 
artigo (art. 26, caput, 111 e art. 89, lodos da Lei n. 3.666/93). 
Ademais, ante o exposto, são claros os pressupostos fáticos o 
legais, que. furulamant a dispensa de licitação, a qual é 
objeto esta justiroc li 
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~lli;!ª_Ç!;il ---51 
Paulo César Cavalcante Martins ----~J. 

PORTARIA NO 0055 /2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AM/JJ>Á, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP - /JJ> e, tendo em vista o documento 
Memorando no 109/10 - GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos setvidores 
RAIMUNDO DE SOUZA E SOUZA ( Mo!Drista do Oelegado Geral ) 
e DÉLCIO NASOMENTO SILVA, ( Agente de Polícia ) , 
que viajaram da sede de soas atividades Macapá-M>, até a 
cidade de Belém/PA, nos dias.30 e 31/03/2010, recambiando 
preso de Justiça. 

PORTARIA NO 0056 /2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP - /JJ> e, tendo em vista o documenw 
Memorando no 050/10 - AT/DGPC. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamenw dos servidores 
JOSINALDO AIJI1EIDA TAVARES ( Agente Administrativo ) e 
ORIVALÓO COSTA DOS SANTOS, ( Agente de Polícia ) , 
que viajaram da sede de suas atividades Macapá-AP, até os 
Municípios de Amapá e Calçoene, no período de 12 a 
16/03/2010, para verificarem viaturas das Oelegacias dos 
referidos municípios. 

PORTARIA N° 0057 /2009 

O DELEGADO GERAL DE POÚC!A CIVIL DO NW'Á, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portarià (N) 
004/2000 - SEJUSP - M> e, tendo em vista o documenw 
Memorando nO 112/10 - GAB/DGPC. 

'RESOLVE: 

1 - · HOMOLOGAR o deslocamentxl do servidor 
RONALDO NAZARENO DA SILVA COEIJ-IO, ( Diretor do DPE ) , 
que viajou da sede de suas atividades Macapá-AP, até a cidade 
de Bras11ia/DF, no período de 24 a 26{03/2010, para_ participar 
do v Encontro Nacional para Chefes de Qrgamsmos de 
Inteligência de Segurança ' · • 

PORTARIA NO 0058 /2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CVIL DO AM/JJ>Á, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP - /JJ> e, tendo em vista o documento 
Memorando nO 012/10 • OP Amapá. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento da servidora LUIZA 
ROSA MAIA BARROS, ( Delegada Titular da OP Amapá ) , 
que viajou da sede de suas atividades Município de Amapá, até 
o Município de Pracuuba, no período de 10 a 14/11/2009, em 
missão poliCial. 

"'lJ. .... """'~ 1492, de 04 Abril 02 e 
saque de 05 ( cinco ) 

Ciência. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 0059 /2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas ·peJa Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP • AP e, tendo em vista o documento 
Memorando n° 111/10 - DPI. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
RAIMUNDO DE SOUZA E SOUZA ( Motllrlsta do Delegado Geral 
), IVANILDO DUARTE DA SILVA e Q.ODOALDO BARBOSA DE 
ALMEIDA, ( Agentes de Polícia } , que viajaram da sede de 
suas atividades Macapá·M>, até o Município de Oiapoque, no 
período de 18 a 22/11/2009, em missão policial. 

1492, de 04 Abril 02 e 
o saque de 05 ( cinco ) 

Ciência. 

PORTARIA N° 0060/2010 

o DEl.EGADO GERAL DE POÚCIA CVIL DO AMM>Á, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N} 
004/2000 - SEJUSP • /JJ> e, tendo em ,vista o documento 
Memorando no 042/10 - UINF/DGPC. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamentxl dos servidores Al.EX 
SANDRO DE MElO PANTOJA e MAURO ,LUIZ RODRIGUES DA 
COSTA, ( Agentes de Polícia ) , que viajaram da sede de 
suas atividades Macapá-M>, até o Município de Ferreira Gomes, · 
no período de 26 a 28/02/2010, para realizarem manutenção 
em equipamenws de Informática. 

PORTARIA No 0065/2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AM/JJ>Á, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP - /JJ> e, tendo em vista o documento 
Memorando nO 219/10 - DEIAI. 

RESOLVE: 

1 · - AUTORIZAR o deslocamentxl da servidora 
WAI.DEUCE DA SILVA CARNEIRO, ( Delegada Titular da DEIAI ) 
, para viajar da sede de suas atividades Macapá-M>, até a 
cidade de Belém/PA, no período de 19 a 23/04/2010, em 
missão policial. 

PORTARIA NO 0066/2010 

o DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP - AP e, tendo em vista o documenw 
Memorando nO 031/10 • DEIAl. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor FRANK 
PINON MARECO, ( Agente de Polícia ) , que viajou da Sede de 
suas atividades Macapá-M>, até a cidade de lpeúna/SP, no 
período de 06 a 15/01/2010, para partldpar do Curso de Piloto 
Privado e Comercial de Helicóptero. 
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PORTARIA NO 0067/2010 

O DEI.fGADO GERAL DE POÚCA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documenw Memo n0 
141/10 - GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Adminl~ , o 
servidor JOSÉ ITAPUÃ MOORA UCHOA, Agente de Polícia 
Oasse •Especial", Padrão 'IV", do Quadro de Pessoal do Estado

1 

desta Capital, para o Município de Santana, a contar ~ 
07.04.2010. 

Portaria nO 

êneia. 

EXTRATO-DO CONTRATON.' 01112010-DGPC 

CONTRAlU PARA FORNECIMENTO OE ALIMENTAÇÃO 
PRONTA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERI-!0 DO 

·ESTADO DO AMAPÁ~EA, POR ~TERMEDIO DA DELEGACIA 
GERAL DE POÚCIA CIVIL.IJGPC, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA M. DO S. Q. DOS SANTOS - ME, COMO 
CONTRA TAOA, PARA OS ANS NELE DECLARADOS 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O Presente Contrato tem lulcro jurldico no Art. 37, XXI da 
Constiluiçao FederaV88, Lei n' 4.320164, l..él n• 10.406/02 do 
Código CMI, bem como, na Lei n' 8.666193, e suas alleraç6es 
posteriores, no Pareca JuMICO n' 01012010-ASSEJURIOGPC, e 
no Processo Lieitaló<io n• 28620.000145/201~PUOGPC, na 
Modalidade: Convi'> n• 01212010-CPL-DGPC, com julgamento 
homologado pelo Exmo. Sr. PAULO CESAR CAVALCANTE 
MARTINS- Delogado Geral de Policia Civil do Estado do Amapé. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRA TO: 

2.1) O presente Contrato tem por objelo a tonlralaç;lo de empresa 
especializada do remo pertinente, para fornecimento de 
alimontaç;lo pronla (refeição) visando atender as necessidades 
das unidades policiais e administrativas da Delegacia Geral de 
policia Civi~OGPC, conforme cspccificaç6es constante do AnOXD I, 
deste instrumento. 

2.2) A descrição dos S«Viços constantes no Anexo I deste_ 
Contrato' nlio ê oxaustiva, devendo ser execuladas todas e 
quaisquer ou1ras atividades relacionadas ao objeto do presente 
Contraio que se mostrem necessãrias ao seu cumprimcnlo fiel e 
adequado, assim como equelas ofertadas e desctl1as na proposta 
da CONTRATADA e no Prcljeto Básico do Edital do Convile n• 
01212010/CPL/DGPC .. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGI:NCIA: 

4.1) O preserte Contrato vigerá pelo perlodo de OS ("""") meses, 
com inicio em 01~010, por conseguinte fica seu tçrmo final 
programado para encerr..- em 31/1212010, com eficácia legal após· 
a publicaçlo do seu extrato no Diario Ofteial do Estado, tondo · 
inicio e vencinento em dia de e>pediente, devondo-se excluir o 
primeiro e incluir o último, será objeto de prorrogaçao, através de -
Tenno Aditivo, ~ que Séja alcançado o prazo méximo em lei 
admitido (Art. 57, 11, da Lei n• 866&93), desde que haja intemsse 
das partes. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO . 
VALOR: 

6.1) As despesas decorrertes oom a exeruçlo deste contrato no 
valor total estimado de R$ 13.500,00 (treze mi e quinhentos reais), 
conerlo à conta dos recur.i05 oriundos do PfOIJllma de Trabalho 
n• 06.122.0001.2001.0001 - Manutenção dos serviços 
administrativos da DGPC, da Fonte de recursos: 0101, Elemento 
de Despesa: 3300.39 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica, 
empenhadas anualmente, a con1a dos respectivos Cr6ditos 
Orçamentários, que serão pagos pela CONTRATANTE em 09 
(nove) parcelas mensais estimadas no valor de R$ 1.500,00 (Hllll 
mil e quinhentos reais ), confonne PLANO DE APLICAÇÃO e 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANANCEIRO, parte 
integrante deste Instrumento, será objeto de empenho quanto da 
Hberaçao da cota orçamentlria do mês. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA -DO FORO: 

24.1) Para dirimir qualquer quest!o oriunda em decorrência do nao 
wmprimenlo deste Contrato, eventualmente não resolvido no 
~milito administtaliYo, elegem o Foro da Comarca de 
Macapé, capilal Slado do pé, com renurda expressa a 
qualquer OlJro mais privlegla que sqa. 

. O DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.' 
01212006- DGPC . 

8" (OITAVO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 01212006/DGPC, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POliCIA CIVL, 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA ACT. PEREIRA- ME, 
COMO CONTRATADA, PARA OS ANS NELE DECLARADOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O preserte TERMO ADITIVO ao Contrair> 111m fundamento 
legal no Art. 57, Inciso· 11, ele Art 65, 11, da Lei n• 8.666193 e . 
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• altenoçóes posteriores, demais nonnas regulamontâres apticávets; 
reSJ>lldado no Parecer JLO'tdico n• 01012010/ASSEJUOOGPC 
bem como no cortido no Processo n' 28820.000171/201().0GPC. ' 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.2) !=' ~o T enno Aditivo Iom como objoto prorrogar o pmzo 
de vigêncoa oonslarltn na C16usuta Quarta do .,. (sétimo) Termo 
Aditivo ao Conlralo de presiBÇêo de..,.,;~ rf 012120CJ6.0GPC. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇAO: 

3.1) Altera o lllor das Clau.WS Quarta e Quinta do .,. (sétimo) 
Termo Aditiw ao Contrato original ""' adiado. 

CLAUSULA QUARTA- DA VKl~NCIA: 

4.1) O pr~o Tetmo Aditlw vlg9lll pelo perlodo de 06 ( sois) 
mesas, com onlclo em 0110412010. Por consogLinte fica seu novo 
lérrnino programado para encerrar om 3010si2010, com eficacia 
legal ap6s a publicação de seu extrato no Diário Ofidal do E$1ado 
podendo ser objeto de prorrogaçao ~ de Termo Acitivo ~ 
acordo com a legislação aplica14>1, desde que haja lntetesie das 
panes. . 

e~~~LA QUINTA- DA DOTAÇAD ORÇAMENTARIA E DO 

5.1.) As desposas docorrlfltas com a CXéaJÇêo do prcsen!a 
Termo Aditivo no valor total de R$ 262.500,00 ( duzentos e 
sessenta • dois mil e quilhenb)S reeis ), corre/to à conta dos 
IOCLrSOs orMldos do Programa de Trabalho, da Farto do Recurso, 
Elemento de Desposes, conslg-s no PPA -Plano Plurianual 

. 2007 i 2011, quo serão pagos peta CONTRATANTE em 06 (oels) 
parcelas mensais de R$ 43.750,00 ( quarerla e três mil 
sotéoontos e cinqllonta reais), conforme Plano de Apfoeaçao ~ 
Cronograma de Desombalso Flnll:lCCiro, perta lrtegnontc -
inslrumerto, será ol:jcto de empenho, qUllndo da liben!rlo da cota 
orçamoolérn. • 

I EXTRATO DO NONO TERMO ADrTMl DO CONTRATO N. 0 

___ O;.c.l_~ 

go (NONO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N' 01412004-0GPC, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO ESTACO DO NMPÁ, POR INTERMEOIO DA 
DELEGACIA GEIQ\L DE POUCIA CML, COMO CONTRATANTE 
E A EMPRESA C.EA NASCIMENTO • ME, COMO 
CONTRATADA, PARA OS ANS NELE DECLARADOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O presorte TERMO ADITIVO 10 Contrato Iom fundamento 
tegal no Art. 57, inciso N, § 4' da Lei n' 8.66&'93 e •llaraç6tls 
posteriores, demaos normas regulamenlares epfoca.ets, NSpaldodo 
no Parooer Juokieo n' 0191201!1'ASSEJURJDGPC, c na Cl...,ua 
Nona do Conllato orlglnat n• 0141200<1-DGPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: . 

2.2) O presente T enno Aditivo tem como objeto alerar o tBor das 
Clausulas QUARTA e QUNTA .de a+ (oila'IO) TERMO ADITIVO ao 
Cortrato n'0141200+0GPC. 

. CLAUSULA TERCEIRA- DA AL TERAÇAO: 

3.1) Alblra o teor da ClausW. 4' (quarta), passondo a ~nela para 
o porlOdo de 07 (sete) meses e a daiiSLia 5' (quirta) que tento um 
aeresdmo de 9,40'lfo no wlor da parcela mensal do 8' (oilava) 
Termo A<itiva ao Contrato oilgl,..,l oro aditado. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIG~CIA: 

4.1) O preserto Termo A<itivo Vigeré pelo perlodo do 07 (sete) 
meses eorn inicio em 0110412010, por consegunte li;a seu nGYO 
lérmino programado para enCéll'llr em 31/1CY2010, com eficácia 
Ioga! apóS a public:açao do seu exlrato no Dlario Otlcial do ESlado, 
podendo ser prorrogado de acordo cõm a legislação aplicável, 
caso hajolntoressc das partes. 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA .E DO 
VALOR: · 

5.1J As desposas decorronlas com a oxaeuyao ·do pr....rn. 
Termo Aditivo no valo/ total. do R$ 646.646,76 ( soiseen!Ds e 
quarenta c sois mi~ oitocertos e quamrrta e seis reais e soterto • 
·seis certavos ), eorrertlo à coru dos recursos orimdos do 
Programa de Trabalho, da Fonte do ROCUI10, Elemento do 
Despesas consignados no PPA -Plano PturtaiYJal 2007 é 2011, 
quo scr3Ó pagos peta CONTRATANTE em 07 (&019) pan:etas 
mensais de R$ 92.406,68 (n<Mlnlll • deis mü, quatrocentos e seis 
reais e sessenta e oito """"""'' ), corrt aertsclno do 9,40'llo, 
conforme Plarilha • Convençao Coletiva de Trabolho, assim corno. 
Plano do Apfoeaçlo e Ctonograma de Dosembolso Flneneeiro , 
parte_ integoanta deste insl!umen», sm objoto do empemo quarto 
da iberaÇAo da cota orçamentlna do·mes. 
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~;lsni~ - . -- ~ 
Ana ééu; ~~~~ Brazão d~ Nas~im.;nto .. · 

' ·- . - .. . -

PORTARIA (P) N" 01712010- St.TUR 

A SECRKI'AR1A DE ESTADO DO TURISMO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n' 360 I, de 07 

de novembro de 2008, c tendo em vista o C3jlituln V!, Art. 48, § t• da 

lei 006MI3, econsi~crando os ttrmos do Memorando n" 01412010-

DM/SETI;'R. 

RF.SOL\IE: 

Art. I' • Designar os servidores VERA LÍJC:IA 

LOBA TO DA Sll\'A DA IGREJA, Chefe da Seçllo de Material e 

Patrimônio, ANA Cl..\UDJA CAMPELO BARBOSA ROCHA, 

Gerente Opentcional .do Projeto de Revitalizaçlo dos Pontos 

Turfstioos do Estado do Amapá c WF.RRITON FERHEIRA 

FRAZÃO, AgCl)tC Administrativo do Contrato Administrativo, para 

c.onstitulrem sob a prcsid!ncia do primeiro, a "Comlssllo 

RCiponsávcl para Realizar ó Lcvaatamento Patrimonial dos Btns 

Móveis e Imóveis da Srcrclaria de E•tado du Turismo". 

Art 2' Designar a scrvidoru RYALIANE CRUZ 

DA SILVA, Agente Administrativo do Controlo Administrativo, para 

"mrttariar os trabalhos da referida coaiisslo~. 

Art. 3' Octmninar o pn!lo de 30 (trinta) dias, 

para a comi~~IIO 3jlrc.~cntar Relatório Circunstanciado dos Trabalhos 

Realizados. 

Art. 2'- ot-sc ci~ncia, cumprn·se e publique-se. 

Macapá·AP. 14 de abril de 2010. 

) 
Aristóteles Viana Fernandes 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA - N"0011 2010 - CPIJSJ:TEC
DISP.ENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N". 3S.000.04S/2010 -5ETEC 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso VUI, da lei 
8.666/93 e suas altcraç6:s posteriores. 
OBJETO: Prestação, pela ECT, de serviços e venda de 
produtos, que atendam as rulCeSSidadcs da SETEC, 
mediante adesão aos anexos do contrato 
individualruente, que caracterizam cada modalidade 
envolvida. 
FA VORECI.DO: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 2.700,00 (dois mil e 
sctcc:cntos reais). 

Senhor Secretário: 

Submetemos à elevada apreciação de Vossa 
Excelência a presente Justificativa de dispensa do 
procedimento licitatório pam efeito de ratificaçlo e 
autorilJIÇão do valor supracitado, em favor da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ETC, objetivando 
atender prestação, pela ETC, de serviços e vendas de 
produtos que atendam as necessidades da SETEC. 
modiante adcsl!o aos · anexos do contrato 
individualmente, que caracterimm cada modalidade 
envolvida. 

A contratação dircca da Empresa deve-se ao 
fato de ser Pessoa Jurldica de Direito público interno, 
criado P8lll esse fim esoecítico. Ademais, o preço 
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pratiC39o pela Empresa Brasileira de Correios ·e 
· Telégrafos - ETC é compativel com o prnticado no 

mercado, torna~ dispensável a licitação com 
fundamento legal no Art. 24, Inciso VIII, da Lei n°. 
8.666193 e alteração pela Lei n. •. 9.648/98. 

Pelas · razões acima expos1a5 submetemos a 
presente justificativa a RATIFICAÇÃO de Vossa 
Excelência e determine sua publicação no Diário Oficial 
do Estado pam que produza seus efeitos legais em 
cwnprimcnto aos ditames legais do Art. 26 da Lei N.• · 
8.666/93. 

Matapá (AP), 07 de abril de 2010 

Prcsident~ ~~llllllll.alte de 
Lici~ 

(índustria e Comércio___ .. ~ 

J 

PORTARIA(P) N'006/2010-SÉICO~f 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtRCIO F. 
MINERAÇÃO, no uso das suas ntribuiçôcs que lhe .ao conferidas 
pelo Decreto n• 0472 de 02 de março de 2007 c, lcrulo em •·ista o 
que consta no M<mo. n' 00112010-GMM/SF.ICOM. 

RESOLVE: 

Art. J• ·Designar o servidor JUARF.Z PERF.IRA I>E 
OLIVEmA, Gerente Gemi do Projeto !lo!adeira Móvcis/JICA, 
Código C05-2, para viajar da sede de suas atribuições Maeapá·AP, 
até os Municlpios de laranjal do Jari, Porto Grande c Tortarugalzinho, 
cem objetivo de realizar rcuniOes de nsscmbléia geral com a 
associnçllo dos produtores de móveis de Porto Grundc·AMOVAPG c 
associaçao dos movclciros do Vale do Jarf-AMOV AI, no perlodo de 
·1211 21.04.2010. 

· Art. 2' ·Revogam-se os disposições em c.ontrârio. 
DO-se ciência, publiquc·se c cumpra-se. 

. COMÉRCIO E MINERA ~á·'W 12 de abril de 2010. 
GABINETE LlO SEC~· D · TADO DA INDÚSTRIA. 

. ··~vt-v .· 
JOEL SUELYÁl.6DRIGUES DA SILVA 

HF. Dfk'ÁRINF.l'F.ISF.ImM _ 

(Tr~balho .e Empree~dedorismo) 
Regina Marlá de Oliveira Duarte (interina) 

PORTARIA N'. 059/2010-SETE 

A SECIU.'TÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
. EMI'REENDEDORISMO, US811do das atribuições legais que lhe sl!o 

c.on feridas,. nos tcmtoS do Artigo 123 da Conslituiçao do Estado do 
Amapé c oonsidcrando o contido no Memorando n' 0023 • 
CT/SETE,dc OS de abril de 2010. 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relaelooados, ~b a 
Coordcnaçllo da Primeira. a constitulrcm a Comi.sJlo OrglllliUldora, 
visando é rcalizaçllo das atividades du Dia dtJ Trabalhador/2010 .. 

Pruidr~ 
Elna Senn Rodrigues F. Carvalho 
Ocrcnle Gerei do Programa Amapá Trabalhador 
ML"!!!!::tl 
.KAtia Pau li no dM Santos 
Assessora de Desenvolvimento Institucional 
Ariel< Socorro Marüm da Silveira 
Assessoro de Comunicaçllo 
Astrld 1\taria dos S. Cava1c8lllt Març.ol 
Gerente do Núcleo de Progmmas F.speciais 
F.uquiaa Cosia Fcrrdn 
G=nte de Microcrédito 
Ltopoldloo Glppet da Trindade 
G=nte Geral do Pryna Primeiro Emprego 
Maria' do Socorro Lacttda Pimeoltl 
Otrente do Núcleo de Atendimento Integrado an Trabalhador 
lnoi de Oliveli'll Nunes 
Consclbtito do Conselho Estadual do Trabalho Emprego e 

Renda . . . 

Esta Ponaria cnlmrá em vigor na dllla de sua publicaçllo, 
revogando'-se as· disposiçõc.s em contrário. 

' ' 

GABINETE DA~F.TAR1A DE rsTADO DO 
T,RABALHO.f EM,PREfflD . . ISMO, em 06 de ftbril de 2010. 

Rc~na~br ~~ 
Sccmáriâ de EStado do Trabalho e Ernprcendcdorismo, 

Interina · 
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PORTARIA N'. 060 /2010·- SETE 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que lhe silo 
conferidas, nos tennos do Artigo 123 da Constituiçao do Estado do 
Amapâ e considerando o contido no Memorando n'. OJ6f2010 -
:-IAES/CEISETE, de OS de abril de 2010. 

JU:SOLVE: 

Designar a servidora Maria SOIUih de Qtulroz, Geronle de 
lnlennediaçao de Mão-de-Obra, CDS·l, para se deslocar da sede de 
suas atribuições nonnais oos municlpios de MllUlgilo, Porto Grande, 
ltauba/ e Cutias, no período de 07 a /1/04110, para participar das 
Confertncias Municipais de Economia Solidária. · 

GABINETE· DA~E TARJA DE ESTADO DO 
TRABALHO F. F.MPREE DO SMO, em 06 de abril de 2010. 

Regina, ria l~artc 
Secretária do Trab c Empn:eodcdorismo, 

Interina 

EXTRATO DO RESULTADO DA LICITACÃq 

REFEReNCIA :CONVITE N' 002/2010· CPUSETRAP 
Q§,!W : Contratação de Empresa para Execução dos 
Serviços de Refonna em Pontes da Madeira da Lei ao 
longo das AP's 070, 110 e 340, localizadas nos Munlclplos 
de Macapá, ltaubal e Cutias. 
I1fQ : "a de menor preço" 
PROJ;ESSO n~ : 6.0000310/2010 
~LOR MÁXIMO; R$ 106.016,75 (cento e seis mil, quinze 
reais e setenta e cinco centavos). 

CONVIDADAS: 
CONSTRUTORA MODESTO LTDA 
ROCHA CONST. E COM. L TDA- EPP 
SILVA E LIMA LTDA-EPP 
CONSTRUTORA ""ACOL LTDA 

PROPOSTAS APRESENTADAS: 

COMPARECEU 
COMPARECEU 
COMPARECEU 

NÃO COMPARECEU 

CONSTRUTORA MODESTO L TDA • com proposta no valor 
de R$ 105.588,20 (cento e cinco mil, quinhentos e oitenla e oHo 
reais e vinte centavos); 

SILVA E LIMA L TOA - EPP • com proposta no valor de R$ 
105.Q.44,41 (cento e cinco mil, quarenta e quatro reais e 
quarenta e um centavos): · 

ROCHA CONST. E COM. L TDA - EPP - com proposta no 
valor de R$ 104.420,22 (cento e quatro mil, quatrocentos e 
vinte reais e vinte e dois centavos). 

EMPRESA ADJUDICADA:, ROCHA CONST. E COM. LTDA
EPP - com proposta de preço no valor de R$ 104.420,22 
(cenlo e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e dois 
centavos), considerada v ra a Administração. 

.EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N.• 003/2011J..CPUSETRAP 

~: Dispensa de Licitação 

B!!iD· LEGAl. :Art. 24, Inc. IV, ele Art. 26 da Lei 8.666193 e 
suas aijeraçOes posteriores. 

QBJETfVO : Construção Emergencial da Nova Ponte em 

Madeira de Lei, sobre o Igarapé da Boca da Mata, Localizado 

na BR- 156, no Municfpio de Calçoene. 

EMPRESA : H. B. CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTOA. 
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~ : R$ 114.289,72 (cento e quatorze mil, duzentos e 

oHenla e nove reais e. setenta e dois centavos) 

PROCESSQ : 6.000285612009- SETRAP 

PARECER JURIDICO N.0 ; 026/2011J..ASSEJURISETRAP 

CONVOCAÇÃO 

A Comissão Especial de LicHação - CEL da 

Secretaria de Estado de Transporte do Governo do Estado. do 

Amapá convoca os representantes legais das empresas L. B. 

Construções Ltda, Construtora e Reflorestadora Rio Pereira 

Ltda, Millênuim Importação e Exportação Lida, C. R Almeida 

S/A - Engenharia de Obras e Etecon Lida para a 
comparecerem no dia 20 de abril de 2010, às 10:00h, na sede 

da Secretarta, stto a Rodovia BR 210- Krn O- São Lázaro

Macapa-AP, com objetivo de dar continuidade ao certame 

licijatório, relalivo ao process n' 6.000255512009- SETRAP-

Execução de Manutenção 

. - .. .. . --·a··-··· ····-ucação · J 
rtlna G~ede~ da S~a (!nterl~~-~-· 

PORTARIA 070/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n • 

· 3427 de 27 de outubro de 2008 e. tendo em v1sta o cont1do no 
Processo N° 201019473. 

RESOLVE: 
Art. 1' • DESIGNAR os servidores MARCELO DE 

JESUS SANTOS CORREA - Coordenação Executiva e RUTH 
MARIA BARBOSA SANTOS - Coordenação Pedagógica, para 
responder pela Coordenação Local do ProJovem Urbano, 
durante o impedimento da respectiva titular SHIRL:ENE DA 
SILVA CORREIA que ausente do Est do por motivos pessoais, 
no periodo de 18 à 28/02/2010. 

· Art 2' • Esta Portana enlr rá e igor na data de sua 
publicação. 

José Adauto 
Secretário de 

D<er I 

PORTARIA 076/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são. conferidas pelo Decreto n' 
3427 de 28 de outubro de 2008 e. tendo em vista o contido no 
Processo N" 13191. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o Deslocamento da 
Servidora MARIA NEUZIANA TAVARES CASTRO que 
viajou da sede de suas atribuições em Macapá até á Cidade de 
Brasfiia·DF, com o Objetivc de participar da Plena ria Nacional da 
CONDSEF e da reunião do Conselho Deliberativc de Entidades • 
COE, no periodo de 16 à 18/031201 o 

Art. 2° • Esta Portaria entr a em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se c1ência, publique-se e 
Gabinete do Secreta no. e 
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PORTA RIA 078/201 O 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n" 
3427 de 28 de outubro de 2008 e, lendo em vista o contido no 
Processo N"2010/9463. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Homologar o Deslocamento da 
Servidora TEREZA CRISTINA SANTOS FERREIRA DE 
SOUZA. que viajou da sede de suas atribuições em Maca pá até 
à Cidade de Brasilia·DF. com o objetivo de participar da Reunião 
Técnica de Coordenadores do PROINFO INTEGRADO. ·no 
período de 23 à 26/02/2010, está viagem não te.rá ônus ao 
Estado. 

Art. 2° - Esta Portaria entr r e~or na data de sua 
publicação 

Dê-~ciência, publique-se l.rl1 a· e. 
Gabinete do Secrelàrio, e Mac á P 30!03l201 O. 

José Adauto Bk~ncourt 
stad da Educação 

_.-..J..::.r..:._::_34 7/2008 

PORTARIA 079/201 O 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n • 
3427 de 27 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no 
Processo N" 2010/10970. 

RESOLVE: 
Art. 1' · DESIGNAR a servidora MARIA BENEDITA 

FERREIRA MALCHER -Assessora de Projetos Especiais, para 
· responder pela Coordenadoria de Desenvolvimento e 

Normatização das Pollticas Educacionais, durante o 
impedimento da respectiva titular MARIA DA CONCEIÇÃO DO 
AMARAL CARDOSO que estará ausente por 20(vinte) dias. no 
período de 03 á 25/03/2010. ' 

Art. 2• • Esta Portaria entrar. em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA N' 83/2010- SEED 

. A SECETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO • 
Interina, no u.<o das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
0762, de 31 de março de 2010 e, em razão do teor do Ofício n• 
023/2010, da Escola Agrfcola Padre João Piamarta, 

RI!SOLVE: 
ArLl'· Constituir o Grupo do Trabalho 

OperocionaVGTO-SEEU, encarregado de proceder o levantamento de 
dados e informações específicos sobre estrutura c financiamento, 
peS<oal docente, discente, etc, da Escola Agrícola Padre João fiamarta, 
com o o~jelivo de subsidiar decisão da Secretária de Estado da 
Educação sobre a solicitação da Direção da referida Escola. 

Art.2'· O GTO/SEED está constitufdo dos técnicos abaixo 
relacionados, sobe a Coordenação do primeiro: 

• Carmelina Barbosa de Oliveira /NIDEICODNOPE 
• Caio Rodrigo de O. Silva MendonçaiCOREF/SEED 
• Edson Figueiredo da Silva /NIOE!CODNOPE 
• Elanc Patrfcia Viana de Souu/NEMETRO/CEBEP 
• Jucclim Campos Moroira/NA TEP/CODNOPE 
• Lucicléia Assunção de Brito/CAED/SEED 
• Maria Meroedes Castro dos Santos /NIOEICODNOPE 
Art.3"· GTO/SEED, deverá apresentar o Relatório do 

Trabalho no prazo de 15(quin7.e) dias à Senhora Secretária de EStado 
di Educação. · 

ArL4' • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicaç!o. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-o 
Gabinete da Secrctãria, em Macapá·AP, 07 de abril de 

2010. 

PORTARIA N" 084/2010- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO· 
INTERINA, usando das atribuições que lhe sêo conferidas pelo 
Decreto n• 0762, de 31 de MARÇO de 2010 e, 

CONSIDERANDO: 
• O disposto na Resoluçao n° 22/08-FNDEIMEC, de 

26 de maio de 2008. que estabelece as diretrizes do 
PROJOVEM URBANO; 

• O Termo de Adesao firmado pelo Governo do 
Estado do Amapá; 

• As diretrizes definidas no documento Orientações 
Gerais para Elaboração do Plano de Implementação do 
PROJOVEM URBANO; 

·O Decreto Estadual n° 2.192 de 04 de julho de 2008 
que institui o Com~é Gestor do Programa PROJOVEM 
URBANO no Amapá. 

RESOLVE: 
Art. 1° -Instituir, rio ilmbilo da Secretaria de Estado 

da Educaçi!o, a Equipe de Coordenaçao Estadual do 
ProJovem Urbano Amapá, a quem compete a 
responsabilidade de coordenar a execução, · mon~oramento e 
avaliação das metas/ açOes/ procedimentos, estabelecidos no 
Plano de Implantação do Programa no Estado, integrada pelos 
técnicos a seguir nominados: 

• Shirlene da Silva Correia- Coordenadora Executiva; 
• Tania Maria Leal Vieira - Coordenadora 

Pedagógica; 
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• Marcelo de Jesus Santos Correa • Apoio Técnico de 
Nível Superior; 

• Joana Dare Borges de Alcântara ·Apoio Técnico de 
Nível Superior; 

• Alvaro Lopes Henriques Neto • Apoio Técnico de 
Nível Médio; 

• Esteta Avelina Rodrigues Gemaque ·Apoio Técnico 
de Nlvel Médio. 

Art. 2• • No desempenho de suas funções, definidas 
nas orientações gerais do Programa, a Equipe de 
Coordenação Estadual deverã observar a legislaçao e 
orientações pertinentes e manter permanente articulaçao com a 
Coordenação Nacional e com o Comilé Gestor Estadual, 
integrado pelas Secretarias de Estado da EducaçãoiSEED, 
Secretaria de Integração e Mobilização Sociai/SIMS, Secretaria 
de Estado da Juventude/SEJUV, Secretaria de Estado do 
Trabalho e Emprcendedorismo/ SETE e Agência de Fomento 
do AmapáiAFAP, visando garantir o alcance dos objetivos do 
Programa, no Estado do Amapâ. 

Art. 3° - Os servidores da equipe de Coordenação 
Local exercerão suas funções em dedicação exclusiva, sem 
prejuízo das suas remunerações. 

Art. 4° - Esta Portaria entrarâ em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se a Portaria n• 56412009-SEED, de 
14/0912009. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapfl-AP, 08/04120t0. 

~úde ~ 
~E;I~pl~di~o =Di=as=-"d-=e=-C-=_a=rv=al=ho=.:...:=-.~ 

PORTARIA N° 352 /10·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são .conferidas pelo Deaeto n° 0854, de 
05.04.2010 e; oonsiderando o que consta do Prot. Geral n° 
2010/14623; 

RESOLVE: 

Homologar a lndÍcação da serilldora ROSÂNGELA AVELAR 
DENIUR - Auxiliar Administrativo, que em substituição, 

. responde peta função gratificada de Chefe do Serviço 
Administrativo - CDI· 3/CRDT, durante o Impedimento do titular 

· em gozo de férias regulamentares, no periodo de 15.03 a 
15.04.2010. 

GABiNETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 06 de 
abril de 2010. 

PORTARIA N° 353/10·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Deaeto n° 0854, de 
05.04.2010 e; considerando o que consta do Prot. Geral n° 
2010/16998; . 

RESOLVE: 

Designar o servidor EUELSON MORAIS MARQUES - Chefe da 
Unidade de Informática - CDS·1, a se deslocar da sede de suas 
atiVidades - Macapá·Ap, até a Cidàde de Belém·Pa, com 
objetivo de realizar levantamento t:éolico na Casa de Apoio e 
instalação de um microcomputador para atender as 
neoessldades daquela casa, no período de 08 a 10.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 07 de 
abril de 2010. 

PORTARIA NO 354/10.SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Deaeto n° 0854, de 
05.04.2010 e; considerando o que consta do Prot. Gerai n• 
2010/16714; 

RESOLVE: 

Designar o servidor EUELSON DIAS CASTELO - Chefe da 
Unidade de Q>ntratos e Conv~ - COS·l, a se deslocar. da 
sede de suas atiVidades - Macapa-Ap, até a Odade de BeiCm· 
Pa. com obletlvo de realizar levantamento dos convênio 
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existentes na Casa de Apoio, bem como, colher as devidas 
assinaturas para o C:ontrato de locação a ser firmado, no 

. periodo de 08 a 10.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 07 de 
abril de 2010. 

PORTARIA N° 355/lO.SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 0854, de 

· 05.04.2010 e; considerando o que consta do Prol. Geral n• 
2010/11670; 

RESOLVE: 

Designar a servidora RAIMUNDA CLEIOE GONÇALVES CHAVES 
- médica veterinária, a se deslocar da sede de suas atividades 
- Macapá·Ap, até a Cidade de Belém·Pa, com objetivo de 
partidpar do 31o Congresso Brasileiro da ANO.IVEPA e Fórum 

·Tecsa de Atualização sobre Leishmaniose ViSceral canina, no 
periodo de 17 a 21.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 07 de 
abril de 2010. 

-_-::,~ ~ . 

· D~~RTEBIONDI 
Seaetárla de-Estado da Saúde 

PORTARIA NO 356/10·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Oeaeto n° 0854, de 
05.04.2010 e; considerando o que oonsta do Prot. Geral n° 
2010/1649'1; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor JOSÉ RENIRALDO i · NUNES COSTA - Agente de Saúde, da sede de suas atividades 
- Macap~·Ap, até o Município de Ferreira Gomes, objetivando 
acompanhar a capadtação dos agentes de endemia para o 
oontrole da dengue, no periodo de 05 a 17.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 08 de 
abril de 2010. 

~u2_ ---~ 
Ora:"'7DA~ DAS NEVES~ARTE BIONDI 
Secretária de EStado da Saúde 

PORTARIA NO 357/10·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuiÇÕeS que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0854, de 
05.04.2010 e; considerando o que consta do Prot. Geral n• 
2010/16496; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores ALTINO MAOEL 
RODRIGUES- Agente de Vigilãncia e MIGUEL OLIVEIRA BRITO 
FILHO - Auxiliar de Laboratório, da sede de suas atividades -
MacaPá·Ap, até o MuniCípio de Mazagão, objetiVando 
realizarem captura de Anopheles na localidade "Tapioca" 

· considerando subsidiarem as ações de oontrole do vetor, no 
período de OS a 12.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 08 de 
abril de2010. 

~= D ~N~ ~ARTE BIONDI 
Secretária de Estado da Saúde . 

PORTARIA No 358/lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são oonferidas pelo Decreto n° 0854, de 
05.04.2010 e; considerando o que consta do Prol. Geral n• 
2010/11204; 

RESOLVE: 
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· Art. 1• • COnstituir Comissão de ~tica de Enfermagem do 
Hospital de Emergência, composta pelos profissionais abaixo 
relacionados: 

• Valdene Max de Souza.· Enfermeiro 
• Quintino dos Santos Marinho - T étnico em ·Enfermagem 

Art. 2° • A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: Macapá·Ap, 08 de abril 
de 2010. 

PORTARIA NO 359/10.SÊSA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0854, de 
05.04.2010 e; considerando o que consta do Prot.. Geral n• 
2010/17089; 

RESOLVE: 

Designar a servidora MARIA SOLANGE SAMPAIO EVANGEUSTA 
- Chefe da Unidade de ·Controle de Custo - CDS·1, a se· 
deslocar da sede de suas atividades - Macapá·Ap, até a Cidade 
de Salvador - BA, oom objetiVo de partidpar do Curso de 
Prestação de Contas e Tomada .de Contas de Despesas Públicas 
e a Comprovação dos Gastos da Administração PUblica, no 
periodo de 25 a 30.05.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 08 de 
abril de 2010. 

:~2= ~ 
EDÃS'WEitlnUARTE BIONDI 

Secretária de Estado da Saúde · 

EXTRATO 
CONVÊNIO N". 007/2010- SESA 

Convênio que entre si 
celebram o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ; 
através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE e a 
ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, 
para os fins nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurfdica de direito público Interno. Inscrita no CNPJ n•. 
00.394.5ni0001-25, por Intermédio da SECRETARIA DE 

· ESTADO DA SAÚDE, . inscrito no CNPJ n•. 
23.086.176/0001-03, órgão público Integrante da 
Administração Direta do Estado do Amapá, éoni endereço 
na Av. Fab, 69, Centro, nesta cidade, doravante designada 
simplesmente CONCEDENTE, neste ato representada pelo 
seu titular, DR. PEDRO PAULO DIAS DE CARVALHO, 
brasileiro, caSado, médico, portador da C.l. n•. 185918 -AP 
e CPF-092.608.112-87, domiciliado em Macapá-AP, e o do 
outro lado como CONVENENTE a ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrita no 
CNPJ n•. 06.303.19210015-97, situada na Av. FAB. 2851 , 
bairro Santa Rita, CEP 68905-0000, na cidade de Macapá
AP. • represenlada nesle ato pelo Frei ANTONIO TROESI, 
italiano, portador de RNE n•. V073919-8, CPF n•. 
508.795.882·68, RESOLVEM firmar o presente 
CONV~NIO de assistência financeira, de conformidade 
com as Cláusulas e condíções seguintes : 

ClAUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente CON~NIO tem respaldo legai no 
disposto do artigo 25, § 1" da Constitulçao Federal de 
1988, combinado com os artigos 12, § 4• e t19. I e XIX da 
Constituição do Estado do Amapá de 1991, Norma de 
Execução n•. 01/97-SEFAZ e Decreto n•. 2066/99-GEA e 
art. 116 da Lei Federal n•. 8.666193, e outras disposições 
legais que lhes sejam aplicáveis em face do objeto previsto 
e caracterizado neste insllumenlo. 

·CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O 
presente CONV~NIO cujo Titulo do Projeto é 'BERÇÁRIO 
MóVEL' tem por objeto o repasse de recursos financeiros 
destinados ao a"ndirnento direcionado as adole~ntes 
gravidas através do projeto "BERÇÁRIO MÓVEL' que se 
destina a promover campanhas de conscientização e 
acompanhamento destinados a adolescentes grâvidas 
precocemente, oferecendo serviços ' nutricionais, 
acompanhamentos médicos. odonlológicos, exames 
laboratoriais, pré-natal, eletroeardlogral'!'la. ultra-sonografia, 
preventivo (PCCU e COLPOSCOPIA), bem como 
distribuição de remédios de acordo com prescrição médica, 
e. ainda, serviços nas áreas de fiSioterapia, acupuntura, 
psicologia e àssistência social, tanto para jovens 
adolescentes carentes grávidas como para familiais 
carentes de nosso Estado, nas . regi6es ribeirinhas e 
adjacentes. 

Ci.AUSULA QUARTA - DA OOTAÇÃO: Os 
recursos destinados_~ execução do D(eSente C0~11110 
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totalizam o montante de R$: 614.000,00 (seiscentos e -
quatorze mil reais). com valores mensais de R$: 
61.400,00 (sessenta e um mtt reais). referente aos meses 
de Março a Dezembro de 20t O. que correrá à conta da 
dotação orçamentária consignada no Programa de 
Trabalho: 10.302.0090.2329. Fonte: 0.107, Elemento de 
Despesa: 33.50-43 • Subvenções Soctats. devendo ser 
providenciado documento para garantir a dotação do 
exercício seguinte. 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO: Toda e 
qualquer alteração ao presente instrumento. exceto no 
tocante ao seu Objeto: será processada mediante a 
formatura de Termo Aditivo e de acordo com as hipóteses 
constantes do Art. 65 e incisos da Lei n•. 8.666/93. ,--·- ·---·-· -·---~ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA 
PUBLICAÇÃO: Este CONVÊNIO deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do Estado do Amapá. no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data da assinatura. ou até o 
quinto dia ütit do mês subseqoente, de acordo com o • 
parágrafo ünico do art. 61da Lei n•. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA 
VIGÊNCIA: Este Convémo vigorará de 01/03/10 a 31/12/10 
a contar da data de sua assinatura. podendo ser 
prorrogado nas hipóteses previstas na tegrstaçao aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as controvérsias advindas do presente 

. instrumento. fica eleito o Foro da Comarca de Macap/1, 
Estado do Amapá. com a exclusão de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e acordados. assinam este 
. Instrumento Legal, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para o mesmo fim de direito, o CONCEDENTE e ·o 
CONVÉNENTE na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Macapá-AP. 01 de março de 2010. 

PEDRO PAULo \~s /. ~ LHO 
Secretário detftta~~~~e 

EXTRATO 
CONVÊNIO N'. 00812010- SESA 

Convênio que entre si celebram o 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 

• através da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE e a APAE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE MACAPÁ, 
para os fins nele declarados. 

O GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurldica de direito público interno. inscrita no CNPJ n•. 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA OE 
ESTADO DA SAÚDE. inscrito no CNPJ n'. 
23.086.176/0001-03. órgão público integrante 'da 
Administração Direta do Estado do Amapá. com endereço 
na Av. Fab, 69, Centro, nesta cidade, doravante designada 
simplesmente CONCEDENTE, neste ato representada pelo 
seu titular, DR. PEDRO PAULO DIAS DE CARVAlHO, 
brasileiro. casado, médico. portador da C.l. n•. 185g18 -AP 
e CPF-092.608.112-87, domiciliado em Macapá-AP. e o do 
outro lado como CONVENENTE a APAE ·ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS != AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MACAPÁ, 
inscrfta no CNPJ n•. 05.984.661/0001-f2. situada na Av. 
p'araiba. n•. 168, bairro: Pacovat, CEP n'. 68.908-280, na 
cidade de Macapá-AP . neste ato tendo como 

. representante legal sua diretora a Sr". MARIA DE 
NAZA~É SUCUPIRA DE SOUZA, Brasileira, Casada, 
pedagoga, portador do CPF n•. 341.494.062-20 e R.G n•. 
022.5g5-SSP/AP, residente e domiciliada na Av. Wilson de 
Carval~o. p0. 356, Macapá/AP. resolvem firinar o presente 
CONVENtO de assistência financeira, de conformidade 
com as Cláusulas e condições seguintes. 

· CLÁU~ULA P!'lMElRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 

tem respaldo legal disposto do artigo· 25 §·1•. da 
ConstituiÇão Federal de 1 g88, Clc nos artigos 12. § 4• e 
119. inciso l da Constituição Esladual de 1991. art. 116 
peta Lei n•. 8.666/93, e Lei n•. 4320/1964, de acordo com o 
processei administratiVo n•. 2009/2059 - SESA. e ouíras 
disposições legais que lhes sejam aplicáveis em lace do 
objeto previsio e caraderizado neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: 
_ O present~ CO~VÉNtO cujo Titulo do Projeto é 

'SAUOE DIREITO DE TODOS" tem por objeto o repasse 
de recursos finahceiros destinados ao atendimenio '(lo$ 
alunos e candidatos a matricula da escalá APAE. na área 
medica, oferecendo serviços ambutatoriais, cOntrole de 
peS<l e altura; receita medica, curativos. aplicação de 
injeção, realização de teste do pezinho e P.S.G (Pesquisa 
para Surdez Congênita), acompa'nhamentos médiCos nas 
éreas · neurológicas. pediátricas, Odontológicas e 
diagnosticar e prevenir doenças, de acordo com o Plano de 
Trabalho devidamente aprovado, que passa a fazer parte 

. integrante deste Termo· de Convênio, independentemente 
de transcrição. , 

. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO: 
. Os recúrsos destinados à execução do presente 

CONVtNIO totalizam o montante de R$: 80.000,00 
(Oitenta mil reais). referente aos meses de Março de 2010 

·a Dezembro de 2010, que correrá à conta da dotação 
orçamentária consignada no· Programa de Trábalho: 
10.302.0090.2329, Fonte: 0.101. Elemento de Despesa: 
33.50-43 Subvenções Sociais, conforme 
NE2010n°..................... devendo ser providenciado 
documento para garantir a dotação do exercicio seguinte. 

Sy_bctâusula Pi1melra : Ocorrendo 
irregularidades na execução deste Convênio, obriga-se o 
~ONCEDE!'lTE a suspender ~ber:?.~o. de eventuais 
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parcelas subseqüenles, se houver. e a notificar, de 
Imediato, o BENEFICIÁRIO, a fim de proceder ao 
saneamento requerido ou cumprir a obrigação, observado o 
prazo máximo de 30 (trima) dias. em especial, nos casos a 
seguir especifiCados: 

a) nêo apresentação do Relatório de Execução 
Físico-Financeira demonstrando o comprimento da etapa 
ou fase anterior, ou em perlodo e condições determinados 
no Plano de Trabalh~ 

' b) não comprovação da correta utilização dos 
recursos, na forma da legislação aplicável. inclusive 
mediante procedimentos de fiscalização toca!. realizados 
periodicamente pelo CONCEDENTE e/ou pelo órgão 
competente do Sistema de Controle Interno da 
Administração Püblica Estadual; 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
atrasos não justificados no comprimento das etapas ou 
fases programadas. práticas atentatórias aos principias 
fundamentais da Administração Püblica nas contratações e 
demais atos praticados na execução déste Convênio; 

d) não adoção das medidas saneadoras 
apontadas pela CONCEDENTE ou por integrantes do 
respectivo sistema de controle Interno; . 

e) descumprimento pelo BENEFICIÁRIO · de 
quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste 
Convênio. 

Subclâusuta Segunda: Findo o prazo da 
notificação de que trata a Subctáusuta anterior, sem que as 
irregularidades tenham sido sanadas. o Convênio será 
rescindido e será instaurada a competente Tomada de 
Contas Especial do responsável, por determinação do 
ordenador de despesas, procedendo-se, ainda. ao registro 
de inadimplência do BENEFICIÁRIO no Cadastro de 
Convênios do Sistema Integrado de Administração 
Financeira para os Estados e Municlpios- StAFEM. 

CLÁUSULA NONA- .DA VIGENCIA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO E DE PREST,t,ÇÃO DE CÓNTAS: 

O presente Convênio terá vigência de 26 de 
Março de 2010 a 31 de Dezembro de 2010, contados a 
partir da data de sua assinatura, correspondendo ao prazo 
de execução físico-financeira de 09 (nove) meses, e de 
mais 60 (sessenta) dias para prestação de contas. 

Subcláusuta Primeira: A vigência deste 
instrumento poderá ser prorrogado ou alterada. por meio de 
Termo Aditivo, celebrado de· comum acordo ·entre os 
participes, desde que não implique em modificação do 
objeto aprovado. . 

Subcláusula Segunda: Quando houver atraso 
na liberação dos recursos. a vigência será prorrogada "de 
oficio" pelo Ordenador da Despesa, no limite exato do 
período de atraso verifiCado. 

Subctáusula Terceira: Quando necessária a 
prorrogação de vigência do Convênio original, a solicitação 
neste sentido deverá ser apresentada com a antecedência 
mínima de 20 (virite) dias para o seu término, 
acompanhada da devida justificativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DA 
PUBLICAÇÃO: 

A CONCEDENTE providenciará e9mo condição 
de eficáCia, a publicação deste CONV~NIO, em Extrato, no 
Diário Oficial da União (caso a verba seja Federal), ou no 
Diario Oficial do Estado (caso a verba seja Estadual) até o 
quinto dia útil do mês subseqüente a sua assinatura. 
devendo está ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, à contar 
daquela data. conforme disposto no parágrafo ünico. artigo 
61. da Lei n•. 8.666Jg3. 

CLÁUSULA DÉCIMA • S~tMA- DO FORO: 
As questões decorrentes da execução deste 

CONV~NtO. que nao puderem. ser dirimidas 
administrativamente. serão processadas e julgadas no Foro 
da Comarca de Maca pé, com a exclusão de qualquer outro. 
por ma.is privilegiado que seja. 

E. para validade do que pelos convenentés ·foi 
avençado, firmou-se este instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e fonna,. na presença das testemun~as abaixo 
assinadàs. para que produza seus jurídicos e legais efeitos 
em juizo e fora dele. 

Macapá-AP, 26 de Março de 2010. 

PEDRO ~AUJ.DfA!) 
. _§CRETARIO ~ (S 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N'. 009/10-\!CC/NSP/SESA 

PEDRO PAULO O A DE VALH 
SECRETARiO liE S A SAú E .. 

Tr~!a-se de justifi va VLção 
da CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO, para· fazer face 
ao 2" TERMO ÁOITIVO ao CONTRATO.N•. 00412008-
~ESA. • celebrado com à . empresa: DIGMAQ 
INFORMATICA LTOA- EPP. 

. Justifiea-se a alteração do instrumento supra em 
razao ela necessid'ade de prorrogar o éontiatci, ficando sua 
vigên_cia prorrogada por um perlodo de 12 (doze) meses. a 
contar da data de sua assinatura, resguardado desta forma 
o lntéresse público que rege a adminislr~ção. · 

Pelo exposlo, para salvaguardar os Interesses da 
administração desta Secretaria, em observancia ao artigo 
57 Inciso tt, § 4° da Lei Federal 8.666/93, com nova 
redação dada peta Lei n• 9.648, de 27!05/1998, através de 
termo aditivo, por acordo entre as paites e devidamente 
justifiCSda, bem como. determino sua publicação nç Diário 
Oficial do Estado para que produza condições de eficácia 
deste ~to. 

l 
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EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

SEGUNDO TERMO ~Q!!IY..Q_.Jl.O. 
~Ãf~8 ~sg_s~que 
entre si celebram o ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, e a empresa: 
DIGMAQ INFORMÁTICA LTDA • EPP. 
para os fins nele declarados. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Interno Püblico. inscrito no CNPJ n•. 
00.394.S77/0001-25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrito no CNPJIMF sob o n•. 
23.086.176/000i-03, doravante · denominada 
CONTRATANTE. como sede na Avenida FAB, n'. 06g, 
Bairro: Central, Macapá-AP, neste ato representada por seu 
Secretário de Saüde, nomeado pelo· Decreto n•. 3722 de 
18/09/2007. o Sr". Dr. PEDRO PAULO DIAS DE 
CARVALHO, brasileiro. casado. médico, CPF: 092.608.112· 
87, R.G. 185918-AP e de outro lado a empresá: OIGMAQ 
INFORMÁTICA L TOA - EPP, estabelecida a Av. José 
Antonio Siqueira, 401 - Bairro: Laguinho, Macapá/AP. 
tnscrha no CNPJ/MF sob o número 34.941.930/0001-61, 
neste ato representada por seu representante legal o Sr". 
JOSÉ ADRIANO AZEVEDO DE OLIVEIRA, casado, 
empresário. portador da cédula de identidade n•. 
5759328/PA. inscrito no CPF N°. 048.085.682-68 resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo subordinado as cláusulas 
e condições seguintes, que se obrigam a cumprir e respeitar 
integralmente. em observância ao artigo 57 inciso tt. §§, 1• e 
2" da lei Federal 8.666193. com nova redação dada peta Lei 
n•. 9.648, de 27/0511998. JUSTIFICATIVA N•. 009/2010"
UCC/NSP/SESA, PARECER JURIDtCO N•. 092/2010 -
ASSEJURJSESA, de acordo i:om o Processo 
Administrativo N•. 803212010 - SESA. de Prorrogação do 
CONTRATO N•. 004/08 - SESA. firmado com a empresa: 
OtGMAQ INFORMÁ TlCA L TOA • EPP e. que se obrigam a 
cumprir e respeitar. · 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo 'Aditivo tem por objeto a 

alteração da Cláusula. Segunda - ·do Prazo, e seus 
respectivos aditivos, que entra em vigência a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
O prazo de vigência estipulada na Clausula 

Segunda do Contrato n•. 00412008-SESA, passa a vigorar 
com a seguinte redaçào: · · 

. . CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 
o presente ~ontrato terá sua vigência 
prorrogada por 12 (doze) meses, ficando 
prorrogado a partir do dia 02103/201 O 
até o dia 02103/2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA- D.t. RATIFICAÇÃO: 
As partes' confirmam e ratnrcam as demais 

cláusulas do CONTRATO ORIGINAL, aqui nao referidas. na 
forma como se aciÍam originalmente redigidas, e que neste 
ato e ocasião. silo totalmente ratificadas. pará todos os fins 
de direfto as quais pennimecem inalteradas por seu 
Instrumento. · 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada. como condição de 

eficácia, a· publicação deste termo aditivo, em extrato no 
Diário Oficial do Estado, àté o quinto dia útil do mês 
subseqOente ao de ~ua assinatura. devendo esta ocorrer rio 
prazo de 2ó (vinte) dias. a contar daquela data. conforme 
disposto no aitigo ~1. paragrafo primeiro da Lei n•. 8.666193. 

Poi eslarem assim estarem de acordo, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. ·,;a presença de 02 (duas) testemunhás que 
também no fim assinam. 

arço de 2010. 

EXTRATO 
JUl)Ttf!CAtiVA N'. 010110-UCC/NSP/SESA 

PEDRO PAULO O 
SECRÉTARtd De . , . c r·· 

Trata-se ~~ ·justifica a objetiyando a alteração 
!la CLÁUSULA 'f!ORCEIRA - DA VIGENCIA, para fazer 
face ao 5" TERMO ADITIVO ao CONV~NlO N°. 01912005-
SESA; celebrado oom a ESCOLA TÉCNICA EM SAÚDE 
FLÓRENCE.. . ' ·. . . 

· Justifica-se a a~eração do instrumento supra em 
r!JZão da necessidade de prorrogar o convênio, ficando sua 
vigência prorrOgada Por um perlodo de 06 (seis) meses, a 
contar da data de sua assinatura. reSguardado desta formã 

· o interesse público que rege a administração. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
administra~~ !festa Secretaria, em observância ao artigo 
57 inciso tt, § 4' da Lei Federal 8.666/93. com nova 
reda~o dada pel~ L~i'n• ~.648, dé27105/1998, através de 
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termo aditivo, por acordo entre as partes e devidamente 
justificada, bem como, determino sua ·publicação no Diário 
Oficial do Estado para que produza condições de eficácia 
deste ato. 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO 

QUINTO TERMO ADITIVO ao 
CONV~NIO N'. 019/2005 ·• SESA, que 
entre si celebram o ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, e a ESCOLA 
TÉCNICA EM SAÚDE FLÓRENCE, 
para os fins nele declarados. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Juridica de Direito Interno Público, inscr~o no CNPJ n•.: 
00.394.577/0001·25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE. Inscrito no CNPJ/MF sob o n•.: 
23.086. t 7610001..()3, doravante denominada 
CONCEDENTE, com sede na Avenlda.FAB, n'.: 069. Bairro: 

·Central. Macapâ/AP, neste elo representado por seu 
Secretario de Saúde, nomeado pelo Decreto n'.: 3722 de 
1810912007, o Sr'. Dr. PEDRO PAULO DIAS DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, médico. inscrito no CPF.: 
092.608.112-87, R.G.: 185918-AP e de outro lado a 
ESCOLA TÉCNICA EM SAÚDE FLÓRENCE, CNPJ n'. 
05.676.37010001/67, situado à Rua São José, 2058 Centro· 
Macapã, doravante denominada CONVENENTE, 
representada pela sua Diretora Sr' JEANE RIBEIRO DA 
COSTA, brasileira, CPF n•. 226.487.472-49. RG n• 
019.601/AP. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
subordinado as clãusulas e condições seguintes, que se 
obrigam a cumprir e respeitar integralmente, em 
observancia ao artigo 65 inciso 11, alinea ·a· da lei Federal 
8.666/93, com nova redação dada pela lei n•.: 9.648, de 
27/05/1998, JUSTIFICATIVA n'.: 01012010 
UCC/NSPISESA, PARECER JURfDICO n'.: 11512010 -
ASSEJURISESA. de acordo com · o Processo 
Administrativo N'. 1005912009 - SESA, de aditivamento 
do CONVêNIO n'.; 019/2005 - SESA. firmado com a 
ESCOLA TÉCNICA EM SAÚDE FLÓRENCE e. que se 
obrigam a cumprir e respeitar. 

CLÁU~LA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

alteração da CLÁUSULA TERCEIRA, e seus respectivos 
aditivos. que entra em vigência a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
· A clausula a seguir estipulada no Convênio n• 
01912005-SESA, passa a vigorar com as seguintes 
redaçOes: 

CLÁUSULA . TERCEIRA DA 
VIG~NCIA: O presente Convênio terá 
sua vigência prorrogada por 06 (seis) 
meses. ficando prorrogado a partir do 
dia 0310312010 até o dia 0310812010. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam e ratifocam as. demais 

cláusulas do CONV~NIO ORIGINAL, aqui não referidas, na 
. forma como se acham originalmente redigidas, e que neste 

ato e ocasião. silo totalmente ratificadas. para todos os fins 
de direito as quais . permanecem inalteradas por seu 
Instrumento. . 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada. como condição de 

eficácia, a publicação deste termo aditivo, em extrato no 
Diário Oficial do Estado. até o quinto dia útil do mês 
subseqOente ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, conforme 
disposto no artigo 61, parâgrafo primeiro da Lei n' 8.666193. 

Por estarem assim estarem de acordo, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias ·de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

·também no fim assinam. 

Macapã-AP. 03 de Março de 2010. 

PEDRo PAuLlr , / ~v~Ho 
SECRETARIO ~~~~AÚDE 

Comissão Permanente de Ucllação 

HOMOLOGAÇÁQ 

CONVITE tf 003/2010.CPI.. 

PROCESSO W: 2010/4628 

OBJETO; Contrataç&· dos serviços de um Grupo Teatral 
com criação. co'nfecção, montagem e manuseio de bonecos 

para o período do carnaval 2010, 

EMPRESA, VENCEDOR~ 

l-ASSOCIAÇÃO ARTíSTICA CULTURAL LINGUA SOl TA 

Valor Global da Contratação: A$ 18.000,00 (dezoito ma r~s). 

-Em: 65, -º3.12010 

--~MQ!-9§0~-
s Neves Duarte Biondl 

SecretMa de E tado da Saúde·em Exercício 
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Com lssao Permanente de Ucltação 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

.W.8 .... &.9~..Jl altm.c®! 

JUSVEICA77VA te 017·2010- CPL/SESA 

INEXIGIBIUDADE PE UCITACÃO; 

ADJUDICADA: ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E 
TREINAMENTO-ESAFI. 
PROCESSO N'. 2010/14840 
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO - PAGAMENTO 
DE TAXA DE INSCRIÇÃO REFERENTE A PARTICIPAÇÃO 

. DE SERVIDOR EM CURSO. 
FUNDAMENTO lEGAL: Art. 25, Inciso 11, ele art. 13, VI da Lei 
8.666193 e aHerações. 
Fonte: 116 • Elemento de Despesa: 33.90.39- Ação: 2224 
VALOR TOTAL: R$ 1.890.00 (Um mil oHo centos e noventa 

Reais) 

Excelentfssimo Senhor Secretário, 

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria 
a presente justifiCativa amparada legalmente sob a égide do 
Artigo 25, Inciso 11 ele Art. 13, VI da lei n'. 8.666193 e suas 
alteraç6es, objetivando pagamento de taxa de Inscrição do 
servidor MARCELO CARLOS M. DE UMA no Curso de 
"Atualização Gramatical e Oficina de Língua 
Portuguesa" ,realizado pela empresa , Escola De 
Administração E Treinamento, CNPJ N' 35.963.47910001-46 
, no perfodo de 26 a 30.04.201 O, na cidade de Salvador/BA. 

A douta Assessoria Juridica manifestou-se 
ravorâvel à aquisição direta nos termos legais citado acima, 
em que prevê. a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
Federal n'. 8.666193 e aHeraç6es, rogo a Vossa Senhoria se 
digne ratificar a presente justifiCativa e determine sua 
publicação no· Diário Oficial do Estado para que se produzam 
seus efeitos legais. 

Macapã, 07 de Abril de 2010. 

Augusto Cezar Wand ~e1 '!J!ha Silva 
· Presidente da J~~E~~~ÁP 

Comissão Permanente de Licitação 

f!REGÃO PRESI;NCIAI,. 0011201P:-CPL-SESA 

PROCESSO: 2009/ 67673 

MODALIDADE: Pregão Presencial n•. 001/2010.CPL-SESA 
OBJETO: Contratação de Empresa para Serviços de 

Instalação de Centrais de Ar, no Prédio da Coordenadoria 

de Vigilância em Saúde- CVS/SESA. 

EMPRESA VENCEDORA 2· 

M & C CONSTRUÇÃO SERVIÇO E COMERCIO L TOA 
VALOR GLOBAL: R$ 17.754,00 (Dezessete Mil Setecentos e 

CinqOenta e Quatro Reais) . 

Em: OS/ 04/2010 

s=======-- -.. -::-.. ===~ 

Autarquias Estaduais 

(Adap 
Robério Aleixó Anselmo Nobre 

.,--·--~~~-.. 

HQMO~AÇÃ9DEUCITAC&Q 

ROB~O ALEIXO ANSELMO NOBRE, diretor-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapll, no uso das 
atribuiçOes, HOMOLOGA todos os aios praticado~ pelo 
presidente da Comissão Permanente de llcltaçAo, Rermun~o 
Alex Gomes da Silva, nos autos do oertame llcltatóno, 

. conforme especificado abaixo: ·· 
PROCESSO: 2000.42012009-ADAP 

· MDDAUDADE: Tomada de Preços n•. 004/2010-ADAP 

· Pág. 16 

ADJUDICADA: Porto Construç6es Lida (CNPJ 
07.087.243/000f-58) 
VALOR: R$ 201.356,88 (DUzentoa e um mil, trezentos e 
clnquenta e seis reáls e oitenta e seis centavos). · 
Macapã-AP, 09 de abril de 201 o. · 

PORTARIA N' 006/2010- GAB/RDl\1 

• O GEREI'n'E DA RÁDIO DIFUSORA DE 
Mt\CAPA, no uso do su~s atribuições conf!'lidas pelo Dccrero n' 
2787, tle 17 de outubro d~ 2006, ~tendo em vista o que const.lno teor 
do Memorontlo UNIJURIRDM. 

REsoLVE: 

Art.!'- _Designao· o servidor Jud\-atdo da Siva Sales (Ag•me de 
Cornumcaçao - Contrato Adminislrativo) para se deslocar at~ o 
muniti)lio ~ üiapoque/AP, no pt'liodo ~ 14 a 15 de· abril do 
corl'ente, para rt>alizar a trdnsmis.<Jo jomalistica da "Operação 
Cnrart>", n>alizada Jl('la Força de Segurarv;a Nacional na Frontoira do 
Drasil rom o Platô das Guianas. 

Ar1. 2' · Esta Ponaria entrara em vigor na data de sua publiração 
n.•vogarlas as disposiçôes·P.m contrário. . ' 

Ar1. 3' · Dr.-Sl' ciência, publique-se o rumpra·se. 

Mac.>pá-AP.12 dt Abril de 2010. 

Jaezer de Lima Dantas 

&!rato do Contrato N' 01212010-RURAP · 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-OBRAS) 

-) 

~Instituto de Desenvolvimento Rural do . 
Amapll • RURAP, oomo CONTRATANTE e a EMPRESA 
VERSÁTIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
L TOA, como CONTRATADA. 

Do Fundamento legal: 
Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000; 
lei n• 4.320, de 17 de março de 1964; 
Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e aHerações posteriores: 
lei Complementar rf' 123, de 14.12.2006; 
lei Complementar Estadual n' 0044, de 21 de dezembro de 2007 
Lei n• 8.078190; 
lei n°5.194/66; 
Lei n' 6.496177: . 
Resoluções do Sistema CREAICONFEA; . 
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT; 
Tomada de Preços n' 001/201D-CPURURAP; 
Ala de Julgamenlo; homologada em 22102/2010 
Proposta da Ernprtsa de 03/0212010 
Proce6soAdrrinlmtivo n' 37 .G00412010. RURAP 

. CLÁ!/SULA PRIME!RA-_Oo objeto: 
. O presente Contrato tem por finalidade oontratar, sob o regime 
de empreitada por preço Global, é execução das obras e 
serviços de reforma da Sede local do RURAP ·no Municipio de 
Porto Grande e Construção da Sede local do RURAP em 
Cutias do Araguar~ de acordo com o projeto bésico, 
especificações técnicas, planilha de quant~ativos e demais 
condições constantes do Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: 
A obra deverll ser executada no prazo méxlmo de 1So 
(CENTO E .CINQUENTA~ .dias consecutivos, conforme 
Ordem de Serviço. . .. 

CLÁUSULA DEZ - DO VALOR E. DA DoTAÇÃO. 
ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa com a execução da obra, no valor de R$ 
199.512,14 (CENTO E NOVENTA E NOVE· MIL, 
QUINHENTOS E DOZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), 
estA a cargo do Orçamento do RURAP, Programa de 
Trabalho 2406, Elemento de Oespe5a 4490-51, Fonte.203,. 
ConvOnlo n• 282.930-9612008. 

TIPO: Menor preço globlll , Ci.ÃUSULA poze- DA.VIGI!NCIA E DA VALIDADE:·· 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO A vigência des)e Contrato será de 01 (Um) ano, a contar de 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 05 de abri de 2010, conforme Ordem de Serviço, com va,frdado 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE QUILOMBOLA e ef'rcãcia legal apÓs a publicaçao do seu extrai~ no Diário 
DE CONCEIÇÃO DO MACACOARI, NO MUNICIPIO DE ~~lal do Estado, ~endo ser ~norrogad() f!ledrante. termo 
MACAPÁ. _aditiVo, nos lermos preVIStos na legislação em vogar. 
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§!GNA T AR!OS· JAEZER DE LIMA DANTAS E 
DARLAN FERNANDES DA SILVA 

Extrato do Contrato N" 014/2010-RURAP 
(PRESTAÇÃO DE. S~R~ÇOS..OB~) 

Instrumento/Parto: Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá. RURAP, como CONTRATANTE e a EMPRESA 
VERSÁTIL CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, como CONTRATADA. 

Do Fundamento Legal: 
Lei Complementarn• 101, de 04 de maio de 2000: 
Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964; · 
Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores: 
Lei Complementar n• 123, de 14.12.2006; 
Lei Complementar Estadual n" 0044, de 21 de dezembro de 2007 
Lei n• B.o78/90; 
Lei n• 5.194/66; 
Lei n• 6.496n7: 
ResoluÇÕeS do Sistema CRENCONFEA; 
Normas daAssooiaçAo Brasileira de Normas TécniCas -ABNT; 
Tomada de Preços n• 0021201 0-CPURURAP; 
;Ata de Julgamento, homologada em 2210212010 
:Proposta da ~mprusa de 0410212010 
\Processo AdmlnlstraUvo ri' 37.000312010· RURAP 

lc SU RI 1 - Do objeto: 
presente Contrato tem por finalidade contratar, sob o regime. 

g empreitada por preço Global, é execuçAo das obras e 
rviços de ConetruçAo e Equipagem da Cas;~ do Farinha 
Aldeia do Manga no Município de Oiapoque no Estado do 
apá, de acordo com o projeto básico, especificaçOes 

. técnicas, planilha de quantitativos e demais condições 
constantes do Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: 
A obra deverá ser executada no prazo máximo de 150 
(CENTO E CINQUENTA) dias consecutivos, conforme 
Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DEZ - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa com a execuçAo da obra. no valor de R$ 
267.156,62 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL, CENTO 
E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS.) • 

· está a cargo. do Orçamento do RURAP, Programa de 
Trabalho 1106, Elemento de Despesa 4490-52, Fonte 203, 
Convênio n' 282.931..09/2008. 

ÇJ.ÃUSULA DOZE- DA VIG~NCIA E DA VALIDADE: 
A vigência deste Contrato será de 01 (Um) ano, a contar de 
05 de abril de 2010, conforme Ordem de Serviço, com validade 
e eficácia legal após a publicaçAo do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser prorrogado mediante termo 
aditivo, nos termos previstos na legislaçAo em vigor. 

SIGNATARIOS: JAEZER DE LIMA DANTAS E 
- DAALAN FERNANDES DA SILVA 

(!ODER J~DICIÁiiO) 

(ffibun~l de Ju~ª-d~.~~ta@ 
Des. Dõglas Evangelista Ramos 

COMUNICADO 

O Tribunal de Justiça do Estado do Amapá informa que a partir 
de t • de março de 201 O. o Diário da Justiça Eletrbnico ser é o 
meio oficial de comunicaçAo do poder Judiciário do Estado, 
para os atos administrativos e e>Cpedientas similares, cuja 
publicaÇão e divulgaçAo são imprescindlveis à sua legitimidade 
e efetividade. de acordo com o Principio da Publicidade 
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JUSTIFICATIVA N" 

PROCF-~SO ADMINISTRATIVO: N' 003033/2010-SG 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LJCITATÓRIA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OBRA De ARTe 
INTITULADA "JUSTIÇA COM OUTROS OLHOS". 
FUNDAMF.NT AÇÃO tEGAL: Artigo 25, caput da Lei n' 
8.666193, com redação da Ltl n' 9.648/98. 
ADJUDICATÁRIO: SIMO~E DASILVA MAl"-·· 
VALOR TOTAL: RS 8.000,00 (Oito mil reais).' . 

Excdtntissimo S.uhor Presideute, 

Pretende esta Corte de Justiça pactuar com a )e'l!'ora SIMONE 
DA SILVA MAIA, CPF N' 993.585.572-49, referente a aquisição de 
uma obra de arte intitulada "JUSTIÇA COM OUTROS, OLHOS", 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, no valor global de R$ 
8.000,00 (Oito mil reais). ., 

A Douta A.sessoria Jurldica, manifestou-se pela Contntlaçilo Direta 
da empresa em refertncia, fundamentando sua decisno no artigo 25, 
capul, da Lei de Licitações e Contrato Administrativos em vigor (Lei 
Federal n.' 8.666/93 e alterações), o qual cstaoctccc: 

"Art. 25· F. inexigfvel a licitação quando houver inviabilidade de 
competiçllo:" 

Justifica-se a aquisiçilo da obra de arte. considerando a solici1açilo 
foJTnali7.ada pelo Diretoi Geral do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá. 

Ad hunc modo, verifica-se. in casu, que foram alendidos todos os 
requisitos legais e factuais bali7..adores da açao administnttiva em 
paula,lais como: a razAo da escolha do executante e a justificativa do 
preço. Dai concluiJTnos que a contratação sub exame enquadra-se, 
perfeitamente, na hipótese de INEXIGIBILIDADE 
UCITATÓRIA. insculpida no artigo 25, caput, da Lei Federal n.' 
8.666/93 c alleraçOes. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da Administração 
deste Tribunal; c demonstrada a hipólese incidenle desla açilo, 
submetemoo a presente Justificativa à apreciação e homologaçilo de 
Vossa excelência, ao mesmo iêmpo em que solicitamos a sua 
publicação na Imprensa Oficial, para que se cumpra o disposto no 
artigo 26. da Lei de Licitações e Conlralos em vigor, condição de 
eficácia deste ato. 

Macapá-AP, 09 de abril de 2010. 

~"· 

Ministerio Público Estadual 
\ . 

(Procurador Gãrílí de Justiça] 
. ,· _,..,.,. 

laci Pelaes dos Reis 

Prxtaria n• 014112010 • CGIPGJ, de 18 de Fevereiro de 2010 .. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AlUi' Á, no uso das atribuições legais. e tendo em viSta o disposto 
nos al1igos 2', inl:iso I, e 58, ilc!so I. da Lei Complementar Estadual 
n" 009, de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR à Ora. ELISSAHDRA TOSCANO BARRETO 
NOGUEIRA VERARDI, Promotol3 de Justiça de entrancia inicial. 
titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Vrtória do Jari. no 
perbdo de 18-2 a 12-3-2010, o gozo das féria~ referentes ao 1° 
perlodol2009. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. . 

~0 
PROCURADOR-GERAL DE JÚSTCA 

Portaria n• 014212010 • CGIPGJ. de 18 dé Fevereiro de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO 
/IMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em viSta o disposto 
nos artigos 2', inciso ll e 58. Inciso I, da Lei Complementar Esladual 
n" 009. de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a Dr. MARCELO JOSÉ DE GUIMARAES E 
MORAES. PromOior de Justiça Substituto. para atuar na Promotoria 
de Justiça da·· Comarca de Ferreira Gomes, sem prejulzo das 
atribul;óes constantes nas Portarias 0100 e 010312010-CG/PGJ. de 
11-2-2010, conforme descrtçllo abaixo: 

Perfodo: 22, 23 e 27·211 12-3-2010. responder 

Perlado: 24 a 26-2·2010 ·auxiliar 
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PubliQUEHie, dê-se ciência e cumpra-se. 

~0 
PROCURADOR-GERAL DE JU~CA 

Portaria n· 0248/2010. CGIPGJ, de 22 de março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuiçOes legais, e tendo em vista o diSpOSto 
nos artigos 2', inciso 11. e 58, Inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n' 009. de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. MARCELO JOSÉ DE GUIMARÃES E 
MORAES, Promotor de Justiça Substituto. para, sem prejulzo das 
atribuições oonstantes nas Portarias 0142. 0174 e 
019912010·CG/PGJ. atuar com ·atribuições plenas, clvet e crmlna!, 
no Combate a Sonegação Fiscal, a partir de 22~·2010, até ullerior 
deliberaçAo. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

~1J 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 

Portaria n• 025>112010. CGIPGJ. de 24 de março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
/IMAPÁ, no uso das 81rbuiç0es legaiS. e tendo em viSta o disposto 
nos artigos 2', inciso U. e 58, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
ri'009. de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a concessão de licença para tratamento de 
saúde ao Dr. MANUEL FEUPE MENEZES DA SILVA JÚNIOR. 
Promotor de Justiça de enlrancia final. litulil' da Promotoria de 
Justiça com abibuições perante os Juizados Especiais. no período 
de 22 a 26-3-2010 . 

PubliQ~e.d~t; 

IACI PELAES DOS REIS 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTK:A 

Portaria n• 025712010 • CGIPGJ. de 26 de março de 2010. 

Ó PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuiçOes legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2', inciso 11. e 58. inciso I. da lei Complementar 
Estadual n'009, de28dedezembrode 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. MIGUEL ANGEL MONTIEL FERREIRA, 
Promotor de Justiça de entrância final, titular da Promo!oria de 
Justiça Criminal e 'Tribunal do Júri da Comarca de Santana, 
Coordenador do Centro de Apoio Operacional • CAOP. para 
deslocar-se à Brasllia-DF, nos dias 29 e 30-3-10, a fim de participar 
da I Reunllol2010, do Grupo Nacional de D!reltoa ·Humanos • 
GNDH. em Brasllia-DF. . 

PubliQue·se, dê-se ciência e cump~a.se. 

·~';:] 
IACt PELAES DOS REIS 'z_ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 

ERRATA 
Parta ria n.0137/2010 • CGIPGJ, 11 de fevereiro de 201 O. 

HORACIO LUIS BEZERRA COUTINHO 

ONDE SE Ll:: 

" ... nos períxlos de 1°a 05 e 18 a 21·2·2010 ... • 

. LEIA-SE: 

" ... no porbdo de 18 a 21-2-2010 ... " 

PubliCa-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

MlcapaiAP, deMarçode.2~10 ;( 

MARicKJ '~U~ifils~~--
cHEFE DE GABINETE A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

ERRATA 
Portaria n.0112/1012010 • CG/PGJ. 11 de Fevereiro de 20i~t. 

. LUIZ MARCOS DA SILVA 

ONDE SE L~: 

" ... Promotor de Justiça de entrância final ... " 

LEIA-SE: 

• ... Promotor de .kJstiça de entrancia final. tlular da Promotoria de 
Justiça de Defesa do PatsimOnio Cultural e PLõico da Comarca de 
Mlcapá ... • 

·Publica-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

. ·~!!._1 deMarçode2~ 

~) 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 
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ERRATA 
Portar~ n.0061/2010- CGIPGJ. 29 de Janeiro de 2010. 

ANDRE LUIZ DIAS ARAUJO 

ONDE SELE: 

' ... no periodo de 1~2a 19-3-2010 ... ' 

LEIA-SE: . 
. ' .. .no per1odo de 1~2 a 09-3-2010 ... " 

Publica-se. <»-se ciência e C!Jmpra-se. 

~~b 
' OORATO po TERMO DE REsc.ISAQ 
DOS CONVbiJos N° 005/200I...QQ.112QQ8.e ~ 

CONV~NIOS n"s. 005/2007, 00112008 e 00612006-MPEA 

OBJETO: Promoção e integração de Jovem Aprendiz ao 
mercado de trabalho. 

CONTRATADA: Centro de lnt. Empresa Escola- CIEE . 

CONTRATANTE: Minislério Público do Estado do Amapá. 

. DATA DA RESCISÃO: 041/1112009. 

PROCESSO N". 300439212009-MPEA 

00 MOTIVO: Não convindo mais os contratantes a 
continuação dos convênios, atendendo ao Interesse público, 
resolvem entre si, administrativamente, na melhor forma de · 
direHo, firmar o presente termo de rescisão, pelos mol1vos 
expostos no Processo n•. 300439212009-MPEA. 

DO DIREITO: As partes dão plena, geral e rasa quHaçao do 
objeto do citado convênio, não havendo Indenizações ou ônus 
a serem pagos, nem quaisquer direitos a serem P_leileados 
entre as partes supracitadas, em tempo algum, SeJa a que 
titulo for com base nos referidos convênios e em quaisquer 
ajustes posteriores, salvo os repasses devid~s até a data de 
assinatura do termo de rescisao e que amda não foram 
realizados. 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Dr. Flávio Costa 
Cavalcante, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA e; 
pela Contratada: Sr.. Luiz Gonzaga Bertelh, Presidente 
Executivo do CIE · 

EXTRATO DO TERMO DE_I3ESC!SÉ& ' 
~NV~IOS N" 00512007 00112008 e 00612008-MPEA 

CONV~NIOS n"s. 005/2007, 001/2008 e 00612006-MPEA 

OBJETO: Promoção e Integração de Jovem Aprendiz ao 
mercado de trabalho. 

CONTRATADA: Centro de lnt. Emprésa Escola- CIEE 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá 

DATA DA RESCISÃO: 041111/2009. 

PROCESSO N". 300439212009-MPEA 

DO MOTIVO: Não cónvlndo mais os contratantes a 
continuação dos convênios, atendendo ao Interesse púbüco, 
resolvem entre si, administrativamente, na melhor forma_ de 
direito, firmar o presente termo de rescisão. pelos motivos 
expostos no Processo n•. 300439212009-MPEA. 

DO DIREITO: As partes dão plena. geral e rasa quttação do 
objeto do citado convênio, não havendo indenizações o_u ônus 
a serem ·pagos, nem quaisquer direitos a serem pleiteados 
entre as partes supracitadas, em tempo algum, seja ~ que 
titulo for com base nos referidos convênios e em qua1squer 
ajustas Posteriores, salvo os r~passes devid~s até a data de 
assinatura do termo de reSCISão e que amda não foram 
realizados. · 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Dr. Flávio Costa 
Cavalcante, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA e; 
pela Con_tratada: Sr. Luiz Gonzaga. Berteth, Presidente 
Executivo do C E. 

EXJRATO QO PRIMEIRO TERMO AQ!DCO AO 
~~lO NO 004/200B-MPEA 

OBJETO: Operacionalização de desconto em folha de 
pagamento das parcelas de empréstimo pessoal a ser 
contratado pelos membros e servidores do MPEA com o 
Banco Fibra S/A. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração da clausula terceiro do 
. Convênio n". 0041200B-MPEA. 

N•. DO PROÇESSO: 300078412010-MPEA. 

MODALIDADE: Art. 116-Ll~ ·-

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONVENENTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONVENIADA: Banco Fibra SIA 

NOTA DE EMPENHO; nenhuma. 

VALOR DO C~NvtNIO: R$0,00 

VIGIÕNCIA: Adstrita ao convênio ortglnal, com inicio a partir de 
30/03/201 o. 

ASSINATURA: 30/0312010. 

ASSINATURA: Assinam pelo Convenente: Dr. Pedro 
Rodrigues Gonçalves Leite, Promotor de Justiça e Diretor. 
Geral do MPEA e; pela Conveniada: Srs. Mareio Ranconl de; 
Oliveira e Wilson Joel da Medeiros, representantes legais. I 

TORRES DA SILVA 
m1ms tivo dos Contratos do MP 

Portaria n•. 92312010-DG/MPEA __ _ 

EXJRATO po SEGUNDO TERMO ~PITIVO .A.Q 
ÇQ_NVE_tf!O N' 002/20011=MPEA 

OBJETO DO CONvtNIO: Disponibilização do Sistema de 
PregAo Eletrônico do Banco do Brasil, denominado Licitações
e, para utilização pelo MPEA. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vig!ncia. 

N° DO PROCESSO: 300011012010-MPEA. 

MODALIDADE: Art. 25. Capu1- LLC. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

. CONTRATADA: ·Banco do Brasil $/A. 

NOTA DE EMPENHO: 006112010-MPEA 

VALOR DO ADITIVO: R$5.969,46 (cinco mil novecentos e 
sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 

VIGIÔNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 07/0312010. 

ASSINATURA: 05/0312010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr Pedro Rodrigues 
Gonçalves Leite Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; pela Contrat~da: S~. Abadia Maria de Araújo Rodrigues, 
representante legal. 

I RES DA SILVA 
Gestor Administrativo s Contratos do MP lt 

PnrtoriA n° !l7Wnn!I-OTO/MPFA 

EXJRAIQ PA CARTA CONTRATO N" 004/2010-MPEA 

OBJETO: Aquisição de combustiveis para atender às 
necessidades da Promototia de Justiça de Serra do Navio, 
durante o Exercfcio 2010. 

NO DO PROCESSO: 300066312010-MPEA. 

MODAUDADE: M 24, 11-LLC- Consulta n°. 00412010. 

CONTRATANTE: .Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: C. P. Penante Ltda. 

NOTA DE EMPENHO: 08412010-MPEA 

VALOR ESTIMADO: R$6.960,00 (seis mil novecentos 
sessenta reais). 

VIG~NCIA: de 16/03 até 3111212010. 

DATA ASSINATURA: 16/03/2010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr Pedro Rodrigues 
Gonçalves Leite -Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; pela Cont~tada: S~. Mara Sanches de Oiiviera, 

. representante legal. 
~ Macapã, 12/0412010. 

Gestor Adminlstrativo~os Contratos do PEA 
Portaria n•. 92312009-DGIMPEA 

EXTRATO DA CARTA CONTRATO N• 00312010-MPE,I'\ 

OBJETO: Prestação de Se~iços de Peças Teatrais para 
atender às necessidades do Projeto "MP Vai à Escola -
Educação para o Consumo·. 

N° DO PROCESSO: 300565612009-MPEA. 

MODALIDADE: Art. 25, 111- Justificativa n•. 0081201 O. 

CONTRATANTE: Minist~rio Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Companhia Teatro Arena. 

NOTA DE EMPENHO: 005912010-MPEA 

VALOR ESTIMADO: RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

VIG~NCIA DO CONTRATO: de 16103 até 31112/2010. 
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DATA ASSINATURA: 16/0312010.: 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr. Pedro Rodrigues . 
Gonçalves Leite, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; pela Contratada: Sr. José Renan dos Santos Santana. 
Diretor. 

Macapá, 1210412010. -.--..... 

I IR TORRES DA SILVA ' 
Gesto minlstrativo dos Contratos do PEA 

Portaria n•. 92312009-0G/MPEA 

.EXJBAIO..DA CARTA CONTRATO N• 00212010-MPEA 

OBJETO: Aquisição de combustiveis para atender às 
necessidades da Promotoria de Justiça de Ferreira Gorrtes, 
dutante o Exerclcio 201 o. 

NO DO PROCESSO: 300020212010-MPEA 

MODALIDADE: Art. 25, l-Justificativa n•. 007/2010 

CONTIRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: SalomAo Alcolumbre e Cia. Ltda. 

NOTA DE EMPENHO: 005612010-MPEA 

VALOR ESTIMADO: R$14.650,00 (quatorze mil seiscentos e 
clnquenta reais) . 

VIGIÕNCIA: Adstr~a ao exerclclo 2010. com Inicio a partir de 
16/0312010. 

DATA ASSINATURA: 16/0312010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Or Pedro Rodrigues 
Gonçalves Lette, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; pela Contratada: S~. llamarina Maria Simões Alcolumbre. 
representante legal. 

WBATO PA CARTA CONTRATO N" Ó01/2010-MPEA 

OBJETO: Aquisição de licenças de uso do SOftware Antivlrus, · 
incluindo atualizações e suporte técnico. 

N° DO PROCESSÇJ: 300008912010-MPEA. 

MODALIDADE: Art. 25, 1-LLC 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá 

CONTRATADA: Ebenezer Viana Consultoria Lida.- ME 

NOTA DE EMPENHO: 0064/2010-MPEA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.633,04 (dezesseis mO 
seiscentos e trinta e três reais e quatro centavos). 

VIGIÕNCIA: 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 0910312010. 

ASSINATIJRA: assinam pelo Contratante: Dr. Pedro Rodrigues 
Gonçalves LeHe. Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; pela Contratada: Sr. José Alexandre Matos Viana, 
representante legal. 

. . 
~ pA CARTA CONTRATo N" 005/2010-MPE!\ 

OBJETO: Prestação ·de serviços de hospedagem. 

N" DO PROCESSO: 3000709/2010-MPEA. 

MODALIDADE: Conv~e n•. 004/2010-CPUMr>EA. 

CONTRATANTE: MinistériO Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Centro Equatorial de Turismo Ambiental 
AmazOnico Uda- ME 

NOTA DE EMPENHO: 010312010-MPEA 

VALOR ESTIMADO: R$ 19.546,60 (dezenove mil quinhentos e 
quarenta e seis reais e sessenta centavos). 

VIGIÕNCIA: A!strita ao Exercício 2010, com Inicio a parllr de 
26/031201 o. 

DATA ASSINATURA: 26/0312010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr Pedro Rodrigues 
Gonçalves Lette, Promotor de Justiça· e Diretor Ger.al do MP~ 
e; pela Contratada: S~. Helena Maria do Couto D1as Ferre1ra, 
representante legal. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2010-MPEA CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 
PI'IICesso n': 300465112009-MPEA 

OBJETO: Prestação de serviços de confecção e Instalação de Modalidade: PregAo Presencial (Registro de Preços) 
móveis projetados. n" 00412010-l\IPEA 

N° DO PROCESSO: 30002601201 O..MPEA. 

MODALIDADE: Convite n•. 00612010·MPEA. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADO: W: F. Duarte Ferreira ME. 

NOTA DE EMPENHO: 00921201o-MPEA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 79.884,69 (setenta e nove mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta. e nove 
centavos). 

VIG~NCIA: 06 (seis) meses, com inicio em 23103/2010. 

ASSINATURA: 23/0312010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr Pedro Rodrigues 
Gonçalves Leite, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; pela Contratada: Sr. Wesleany Frabrlcia Duarte Ferreira, 
representante. · 

EXTRATO DO CONTRATO N' 003/2010-MPEA 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos veiculas do MPEA. 

N" DO PROCESSO: 30006591201o-MPEA. 

MODAliDADE: Convite n• 003/2010..CPL1MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J.B. Avelar ·ME. 

NOTA DE EMPENHO n•. 0093/2010..MPEA 

VALOR DO CONTRATO: R$75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) 

VIGtNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir de 23103/10. 

DATA ASSINATURA: 23/03/2010. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr. Pedro Rodrigues 
Gonçalves Leite, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; ·pela Contratada: Sr'. Maria lvanete Barbosa Avelar, 
representante legal. 

EA' 

. EXTRATO 00 CONTRATO N° 00212010-MPEA 

OBJETO: Prestação de serviços de telefonia mó.vel celular. 

MODALIDADE: Art. 24, IV da LLC- Justificativa n•. 010/10. 

N° DO PROCESSO: 300083512010..MPEA. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA:TIM Celular S/A. 

NOTA DE EMPENHO: 05512010..MPEA 

VALOR DO CONTRAIO: R$57.000,00 (cinquenta e sete mil 
reais). 

VIGtNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão do 
. processo Jic~atório. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr Ped_ro Rodrigues 
Gonçalves Le~e. Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e; pela· Contratada: Sr'. Carla Ferreira Medrado e Denis 
rcatli\Jassú Paes Barreto, representantes legais. 

10E TORRES DA.SlLVA 
Gestor Administrativo dos Contratos do EA 1 

Portaria n•. 923/2009-DGIMPEA 

PREGOEIRO- PORTARIA 10212010-GAB 

r ............ "Av'i'sõ ... o.E .. i'i·c·i:r"Aç·iõ ............. l 
.... OOOM000000"0-000 .. 0000 .... oOooOo .. o000ooo0"""'''''''"'000000ooOOO .... oooonOo: 

O MINISltruO PúBLICO DO ESTADO DO 
A.'\IAPÁ, ATIU'VÉS DE SEU PREGOEIRO 
OFICIAL t EQUIPE DE APOIO, A VISA QUE 

·ESTARÁ PRO.\IOVENOO LICITAÇÃO, 

Tipo: MENOR PREÇO, por item. 
Data da Abertúra: 04/05/2010 (terça-feira) 
Hora da licitaçlio: 10:00 Horas 
LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA~ERAL 
DE JlJSTIÇA-MPEA, LOCAI.IZADO "'A AV. FAB, N'. 
064- CENTRO- FONE: (96) 3212-1740. 

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de 
MATERIAIS I'ERMANENTES ao Ministério Público 
do Estado do Amapá, conforme especificações e 
quantidades constantes no Tenno de Referência e anexos 
do Edital. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO 
SITE: www.mp.ap.gov.br . O PREGOEIRO E SUA 
EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 
QUAISQUER INFORMAÇOES OU DÚVIDAS SOBRE 
O CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL 
DE EXPEDIENTE, DAS 07:30 AS 13:30 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, TELEFONE: (96) 3212· 
1740 OU PELO E-MAIL cpl@mp.ap.gov.br. 

/. 
11 d 010. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 010512010·PGJIMP·AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 020//2010 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, em; 1210412010. 

~.....:, ... ~.._ . 

DR. PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

____ _..I RETO R-GERAL 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO · 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: 300108412010-MP;AP 

• INEXIGIBIUDADE DE 
' LICITAÇÃO 
: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores. 
• TELECOMUNICAÇÕES DE 
' SÃO PAULO S.A • TELESP. 
: PAGAMENTO DE FATURA DE 

SERVIÇOS -DE TELEFONIA 
FIXA. 

: R$ 52,50 (cinqüenta e dois reais 
e cinqüenta centavos). 

: Programa 02.062.0005.2.004 -
Manutenção e Funcionamento 
do MPEA, Fonte: 101-RTU 
Elemento de Despesa: 3390.92-
Despesa de Exercicios 
Anteriores. 

Senhor Diretor-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A • tELESP, 
no valor de R$ 52,50 (cinqüenta e dois reais e cinqQenta 
centavos), referente ao pagamento de faturas de serviços 
de telefonia fixa realizadas pelo Ministério Público do 
Estado do Amapá. Havendo, portanto, inviabilidade de 
competição, encontrando amparo legal no Art. 25, caput, 
da Lei 8.666193 e alterações posteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILID!\DE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispéie o Art: 26 da Lei de Licitações e suas aKerações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

RESULTADO FltiAL DA LICIT.M:Ã..Q 

MODALIDADE: 
TIPO 
DATA DE 
ABERTURA 
I:! ORA 
OBJETO 
(RESUMIDO) 

PROCESSO 

CONVITE N°. 007/2010-CPUMP·AP 
MENOR PREÇO GLOBAL 
18103/12010 

10:00H 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BUFFET E DECORAÇÃO, 
CONFORME ANEXO 11. 
3000030/201 o 
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VENCEDOR 
VALOR TOTAL 

A. K.A.DASILVA-ME 
R$69.560,00 (sessenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta reais) 

TERMO DE ADJUDICACÂQ 
NA FORMA DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, PROCEDO A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
DA CARTA-<:ONVITE N'. 00712010 A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: A. K. A. DA SILVA. ME, com 
o valor total de R$69.560,00 (sessenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta reais) para os serviços 
pretendidos. 

MACAPA-AP, 24 d 

. • Bel 

PRE 

TERMO PE HOMOLOGACÃQ 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTtRIO PÚBLICO·DO 
ESTADO DO AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO OS 
CRITtRIOS LEGAIS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E 
OBSERVANDO OS PRECEITOS DO ARTIGO 43, INCISO VI 
DA LEI8.666/93, RESOLVE HOMOLOGAR O JULGAMENTO 
DA COMISSÃO PERMANENTE; DE LICITAÇÃO/MP-AP. 
REALIZADA NA ÚLTIMA SESSÃO DO CERTAME SUPRIÍ
EPIGRAFADO, DO DIA 18/03/2010, ÀS 10:00H, QUE 
ADJUDICOU O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 
EMPRESA VENCEDORA: A. K. A DA SILVA • ME, para os 
serviços-de Buftel e Decoração.' 

Macapá, 24 de março de 2010. 

HOMOLOGO, NA FORMA DA LEI 
8.666/93, E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
• DIRETOR-GERAL 

~~=A~B==~==~-~.~._~,::_ :;_g 
Dr. UlisseS' Trãsel 

Conforme Norma Eslalutária da Lei n•. 8.9D6/94 
.torno público que requereu inscnçao SUPLEMENTAR nos 
Quadros de Advogados da Ofdem dos Advogados do Brasil -
Secção. do Amapá, do Advogado R LO ANDRÉ 
PEIXOTO DE MOARES. 

Publicações ~iversas 

A TRANSDOURADA TRANSPORTES LTDA 
Inscrita no CGC de N" 01.259.730(0001-74 

Situada à Rodovia BR 316 Km 8, Ananindeu/PA. 
Torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá, a Licença 
de Operação (L.O.),para atividade de Transbordo, 
Transporte e Descarga de Hidrocarbonetos, Biodiesel e 
Alcool por balsas tanques. 

' MARCOS VALÉRIO DO NASCIMENTO MODESTO E 
ANTÔNIA DA SILVA DO NASCIMENTO 

Toma público que requereu do lnstitulo do Meio Ambiente 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá , a 
continuação da construção de um Bar e Restaurante 
Dançante localizado na Rodovia do Curiaú Jardim 
Felicidade 11 n• 3811, Macapá-AP. 

· PROLIX IND. E COM. LTDA 
Toma público que recebeu da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente • SEMA, a Licença de Operação· 
n• 0267/2008, para fabricação de produtos de 
limpeza e polimento, localizada na Rodovia do 
Curiaú n• 41 O Jardim Felicidade I Macapá-AP. 

Prefeituras, Câmaras 
· e Órgãos .Wfunicipàis 

r 



Macapá 12.04.2010 

PREfEin :RA ~IVNICIPAL DE FERREIRA GOMES 
COMISSÃO PER~! A\ ENTE DE J.ICIT AÇ.~O 

RESUJ.T ADO DE PREG.\0 PRESENCIAL 

[ 
PREFIDO Ml."NICIPAL DE FERREIRA C'.ClMf:~ 

PROCESSO: 0104•2010 
MODALILl.\Dt;: J>rrgâo Pr ... nrial n. 005121110-CPJ. 
PREGOEIRO: Mauro de Lima Souza 

·--

OBJETO: Aqulsiçio dt malrrlal dt Hmpt>za para atrndlmrnlo da 
· drmanda da Munldpal de Ferreira G<>me51AP. 
E~IPIU;SA VENCEDOR.-\: 
M.A.R. PEREIRA- ME 
CNP.T..10.4J6.9Ú,OOOI-80 
l.OTEOI 
\'alor Glohal de R$ 1.130,60 (hum mil, cento e triula reais e sessenta 
cen1a\'õS) 
I.OTE 02 
\':ilorGiobal de R$19.091,90(d<lenove mil, noventa e nm reais e 
no,·entn ct-nta\'Os) 
LOTEOJ 
\·1clor Global de R$ 841,30(oi1o~Xntos. c quarenta.: um r!!ai~ e trinta 
centavos) 
LOTE Cl4 
Valor Glohal de R$2.144,90 (dois mil, cento e quarouta e quatro reais 

. c noventa ccn111vos) 
LOTE 05 
Valor Glol»tl d~ RS 31.924,60(trinhl ~um mil, noYc..;cnto.c; c vinte~ 
quatro rl!ai~ e !õe~nta centavoo) 
LOTE06 
Valor Gioool de R$ 1.~69,00(hum mil, quinhenh1S e sessentn e nove 
reais) 
UITE1l7 
\'olor Glohal de R$ ).819,30 (três mil, oitoe<ntos e dezenove reais e 
trinht centa\'OS) 

)lll<apó-AP 10 de março de 2010 

Mauro Alànuo Souu 
Preg<><iru da N'LiPMFG 

PREfEin.'RA MIW!CIPAL DE FERREIRA GOMES 
cmnssAo PERMA,'IENTE DE LICITAÇ ÀO 

RESI iLTADO DE PREG.~O PRF.SF.KCJ.'\1. 

~ Y?MO!.OGO EMj_k:~Ol:J:_]. 
~~ (1ôNrlírnã' 

-~REFE~TO Mt,'KICIPAL DE FEli.REIRA GO~IES _ . 
[ 
PROCESSO: 2170.!2010 
~JOD.-\LIDADE: Pn~iio Prtornrial n. 00612010-CPI. 
PREGOEIRO: Mauro de I .in1o1 Sou1.a 
OBJETO: Aqulslfio d• malrrlal dr nptdit>nlt. 
n.:!.PRE~;~ VF..'ICEDORA; 
PORTO E PORTO LTDA. 

.CXP.I. 02.310.604:0001-60 
LOTE OI 

· \'alor Global de RS U39,55 (hum mil, quinlw~os e trinta c nove 
reais e cinqo.enta e cinco ~nta'Vos) 
LOTE02 
\'ator Global de RS6.330,55(sois mil, lraonlos c trinto roais e 
cinqü~uta ci~o u::ntavos) 
LOTE03 
Valor Global de RS 580,00 (quinhentos e oitonla reais) 
LOTE04 . 
\'alor Global de R$8.805,00 (oito mil, oitocentos e cinco reais) 
I.OTHI5 
Yalor Global de R$ 2.295,80(dois núl, duzentos e noventa e cin<o 
r~is. e oit~nht .:entavos) 
LOTE06 

• \'alor Global de R$ 552,00(quinhentos e cinqüenta dois reais) 
I.OTE07 
\'ai..- Global de R$ 727,00 (""1"'-"<ntos e vint< s<l< r.:ais) 

Mocopé-AP 10 de março de 2010 

Maurn"''C.t. Souzn 
Pr<gociro dll ~lfU 

VREFF.Jl1JR.\ ML'l\ICIPAL m: FERREIRA GOMF.S 
COMISS.\OPERMA.'IiENTF. nF. LICITAÇÃO 

RESVLT AJ)() DE PREGt\0 P!U'.SENC!Al. 

,---- .I JlfMOLOGO EM~~2010 --] 

~~~/f~RO 
PRI I r!TOML'NICTPALDE FERREIRA(iOMJ;S 

PROCESSO: 0119.'2010 
.MOD.'\LJDADE: Pre:iln p,..,nriol n. 010121110-CPL 
PREGOEIRO: Mouro de Uma Souza 
ODJETO: Auisifôo dt material delnfonnátko pon altndln~r~~to 
da drmanda da Prefeitura Muniripal dt •·errdn C'o<>me5/AP 
EMPRESA VENCEDORA: 
A:'\10:-.110 P.M. DE 801:7.-\- lltE 
C:NPJ. 0).687.277:oooi-ss 
LOTE OI 
Valor Global do RS 9.707,89 (noYe mil, sctecentos e soter.:ais < 
oit~nltt. e nove ~n1avos) 
J.OTt-:02 
\'alorGiobal do RSIS.632,30(dc7oito mil, seiscento•• irint~ c dois 
rei~ ~ trinta centa\'OS) ' 
WTEOJ· 
Valor Global de RS .1.682,00 (três mil, seis.-.:ntos c oitenta c dois 
reai•) · 
LOTE04 
\'alor Global de R$33.260,08 (trinta c trôs mil, dunzcntos e sessenta 
reais c oito ca~tavos) 
LOTF.05 

. Yalor Global dc RS 32.379,90(trinta e dois mi~ trezentos< oet<!llll e 
nove reais c no,·enta ~c:ntavos) 
J.OTE06 
Valor Global<!$ RS 9.96H,IO(novo mi~ nuv.c<ntos c sessenta e oito 
reai~ e dtz ccniav~) 
I..OTE07 

ÓDIÁRIO OFICIAL) 

Valor Global do R$ 7.096,18 (sete mil, no\·onta c scisroais c dezoito · 
centavos) 
LOTE08 
Vnlor Glohal de R$ 22.491,27(vinte e dois mil, quatrocentos e 
no\'enta e um reais e 'int~ t: sete ctntavos) 

Macap6-AP lO de março de 2010 

~Jauro~Souza 
PIC)tO\.'ir~ ~-êr~tFG 

PREFEITURA lliUNJClPAL DE CUTIAS 
AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL R" 01/10-CPL/PMCT 

A Prdciwra Municipal de Cutias-Ap levam ao 
<-OI•hccitncltto dos inte=<ado• que, na forma da Lei n• 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicaç-ão subl.idiária da Lci Federal n• 
8.666/93 e suas altcraç<lu posteriores, fará realizar licit.aÇao na 
modalidade Pregão, do tipo menor preço por item, que tem por 
objclo aquisiçfo de unta Patrulha Mc.:ani:o.a..la, confonuc descrito 110 

An<'X<l I. Jnfor~ no fone (00)3325-1436, na Comissão . 
. Permanente de Licilolção- no préJio da Prefeitura Municipal, sito à 

Rua primeiro Ue maio n°34, Cetllro, Cutia.1·AP. Oata de 
abertura:06.05.201 O. às 0ª00 no endereço acima citado. 

Cu6a•(A1'), 12 ab · de 2010. 
,-.,....., 

úlil n 11. Souza Silv• T ~soeiro _____ _ 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que recebeu da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente a Licença Prévia nV 017/2010 para 
Atividade de CONSTRUÇÃO DA S! ETAPA DO 
CANAL DO PARAISO PARA DRENAGEM E 

, CONTROLE DA MALARIA, no Município de Santana. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna P.úblico que recebeu da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente a Licença Prévia ne 016/2010 para 
Atividade de DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
E AQUIZIÇÃO DE EQUIPAMENTOS URBANOS DA RUA 
ADALVARO CAVALCÀNTE ENTRE AV SANTANA E WALTER 
LOPES, no Munkípio de Santana. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

·A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que recebeu da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente a Licença Instalação n2 029/2010 
para Atividade de TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇAO E DREANAGEM DA AVENIDA 
TANCREDO NEVES,: no Município de Santana. Não 
foi riP.tPrminac:lo F<turlo dP lmnar.to AmhiPntal. .. · 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que récebeu da Secretaria Estadual ~e 
Meio Ambiente a licença Prévia nv 115/09 para 
Atividade de IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE. 
INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE E LAZER -
REVITALIUZAÇÃO DÀ VILA OLIMPICA, no Município 
de Santana. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMiNF, 
"torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Licença Prévia para Atividade 
de CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO, no Município de 
Santana. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 

-- ·- .. _______ __:_ 

A secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de. Meio Ambiente a; Licença Prévia para Atividade 
de REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS GENTILÁ NOBRE E MARIA ILNAH, no 
Municfpio de Santan~. Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental. 
l --
A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que recebeu da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente a : Licença de Instalação ng 
021/2010 para Atividade de CONSTRUÇÃO DE 
PASSARELAS EM CONCRETO ARMADO NOS 
BAIRROs DOS REMÉDIOS E PROVE~OR, no 
Município de Santana. Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental,-

-----'-----

~ecretaria MunicipJi de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que recebeu da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente a Utença· ·Prévia ng 120/09 para 
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Atividade de CONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO
PARA . COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
REGIONAIS 11 ETAPA {SHOPPING POPULAR), no 
Município de Santana. Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental. 

_A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que recebeu da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente a Licença Instalação nv 024/2010 
para Ativid~de de CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 
RECREATIVA NO BAIRRO DOS REMÉDIOS, no 
Município de Santana. Não foi determinado Estudo 
dP lnioar.tn AmbiP.ntal. 

. A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Licença Prévia para Atividade 
de IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE ACESSO A 
TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL {CAJU, PETI, 
ESCOLA PADRE FÚLVIO E ESCOLA PIAUÍ, no 
Município de Santana. Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental. 

······------ ---------
A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Licença Prévia para Atividade 
de CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA LIVRE, no 
Município de Santana. Não foi determinado Estúdo 
de Impacto Ambiental. . 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadu~l 
de Meio Ambiente a Licença de Instalação para 
Atividade de CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES 
POPULARES EM COMUNIDADES QUILOMBOLA
SÃO RAIMUNDO DO PIRATIVA, no Município de 
Santana. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 
~ ---. ----------

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Licença Prévia para Atividade· 
de CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NA ILHA DE · 
SANTANA, no Município de Santana. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMJNF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Renovação da Licença de 

· Instalação N! 033/2009 para Atividade de 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO -
CAD, no Município de Santana. Não foi determinado 

Estudo. de I moa.~ ~mbient~l .. -~ ''----· ------'---

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Licença Prévia para Atividade . 
de CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ÁREA DE 
ESPORTE E LAZER NA ÁREA URBANA DE SANTANA, 
no Município de Santana. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental. T .. ·-.--
A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna p~blico que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Licença Prévia para Atividade 
de CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS ..EM ÁREA 
URBANAS, , no Município de Santana. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Licença Prévia para Atividade 
de CONSTRUÇÃO · DE CENTRO PARA 
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
no Município de Santana. Não foi determinado 
Estudo de 1m cacto Ambiental. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
toma público que requereu da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente a Lltença Prévia para Atividade 
de CONSTRUÇÃO DO CENTRO 'INFORMAÇÃO 
TURISTICA, no Munidpio de Santana. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 


	

